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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEI RÃo Do p IN- ESTADO DO PARANA -
DocuMENTo DE FoRMALtznçÃo DE DEMANDA (DFD)

2. JUSTIFICATIVE OA rU ECESSIDADE DA

\,1 |

I A presente contratação é de "coróter de urgênciai motivada pela necessidade de acolhímento à pessoa deficiente,sendo uma pessoa do sexo feminíno com idaae de 30 anos, .o, !ãri.iencia inteiã.tuat iiãa"r.or, pararisia cerebrar, de
grau três de dependência (REQUER AsslsrÊNclA EM T,DAS as nrrüôaoEs DE AUTocuroÀóo 

'ARA 
A vroR orÁnrR, corvr'coMPR.METIMENT. cocNlrlvo' corusreÜe sE LocoMoven Corra orrrculoaoi,-üo, NEcEssrrA reMsÉÍv oRCADEIRA DE RODAS).

o pedido se faz necessário mediante a verificação de situação de risco, com suspeita de abuso sexuar, e negtigênciafamíliar' e após longo e intenso r.orprnÀrr"nto das equipes tá.ni.., íntersetoriais,'o"ra" zorg, mas a violência apenasfoi apresentada recentem.eltej e será investigada com ,ri, .rrài, pelas diligências policiais do município. Em reuniãocom representante do Ministério público, decidiu--se, 
" 

ri, a" pr"rervar os direitos da ,,pessoa 
com Deficiência,,, peroacolhimento institucional' pois.a vítima naá porrri família 

"*t"nrJqrãra.ntenha vínculo ou quarquer tipo de contato.Em contato com o Escritório Regional de cornélio Procópio, á1, a" solicitar vaga pelo Estado para o acolhimentoinstitucional para Jovens e Adultos .o, D"fi.iên cia, foiori"rtroo qr"'rpo, aar entraaa?-r},ro via sistema e_protocoro,ainda assim' a previsão de liberação e ae no mínimo sessenta iirr'ou mais, não sendo necessariamente garantido oatendimento' pois depende da disioníbilidade de vaga nas irrriiriro", conveniadas com o Estado.

"r"r"Il1iT[:::-rdd.o 
caso' se faz necessa'io-pro."riol;;;;" visando à contratação imediara de insrítuiçâo que

A instituição a ser contratada deverá estar localizada no Estado do paraná a uma distância máxima de 500 km dasede do município' tendo em vista a necessiJade de fiscalização 
" 

,-rprnhamento do acorhimento da pacíente, o quealém de facilitar o trabalho da equipe Jeliscatizaçao 
";;;à*.r, do GRAS contribui ainda com o princípio da::il.T:',lÍ#i;1Ti,1,",1ii";:,,T:',:,."o;;:1;itio;, "i,'",*,"nto situado em dístância maíor que a especiricada

,.orol |fl':'r'"::rfi:T:*t'" deverá ser de 12 meses, podendo ser prorrosâdo por iguais e sucessivos períodos, de

, ,^r,liill1tiffil;J:""ção 
e segurança o nome e documentação da jovem só será informada aos ói.gãos de controte e

SOCIALSECRETARIA DE ASS

itante (UnSetor
GESTOR I SECRETARIA MUN lcrPAt DE ASS]STENCIA soctAtResponsável a Dem and MARI.UCE MARCETINO coLrflNHO

DATA:

sec. aribpinh l@ hotmail ,com Fone

7. !alef!: Contratação de clínica (residêncÍa inclusiva)
Defíciência

VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: RS 42.OOO,OO
cRÉDtros oRÇAMENTÁRtos: Recurso pJprú, fonte livre.

para Acolhimento lnstitucional para Jovens e Adultos com

-'-,.., -,:.-

fr1 JlCI

ITEM CATSERV

QTDE UNID VR UNIT. TOTAT
I
J. 1.6543

A instituiçâo deverá possuir estrutura
acomodações confortáveis, equipamentos

PRONTO ATENDI MENTO / TNTER

deE S P E Cl F I CACÃO :Serviço acolh nime ato ejovens ad ultos com
emdeficiência instituição rivada Gp RAU Pessoa jove sexom,femi nt tro, dedepen cadeinte, rante, necessita de cuid dos

aperm nentes específicos. ncluso nos serviços toda
assistência 24 alhoras, em da assistência méd ica,acom mentopanha n utric ional, fisiotera alpia, imentação,
hotelaria ntre outros.

ovem e dos à necessidade d ibilizar

adequada com
adequados e

72 mes 3.500,00 42.000,00

3, E QUANTIDADES

1

E-mail:



rNr,
técnico capacitado em número suficie
dentro das normas técnicas e sanitárias vigentes.

Prestação de serviços de Acolhimento lnstitucional para Jovens e
Adultos com Deficiência.
- Estrutura que ofereça acessibilidade adequada, pâdrões de qualidade quanto às
condições de habitabilidade, salubridade, segurança e conforto.
- Proporcionar à alimentâção em padrões nutricionais adequados e adaptados a
necessidedes específicas.
- Ofertar acesso a atividades, segundo suas necessidades, intêresses e
possibilidades.
- Garantia de âtendimento personarizado e metodorogia adequada às situações
de dependência e cuidados necessários.

nte para o atendimento \r\ B

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe_se à autoridade competente para análise de conüeniência
cabíveis.

CIENTE:

idade 'aa uisição/con o e demaise

DARTAG NAN CATIXTO FRAIZ
PREFEITO MUNICIPAT

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PTNHA
- ESTADO DO PARANA -

6

4. Observações gerais

4.1' Servidor indicado para fiscalizar o contrato e acompanhar o paciente: MILENE ZAMpIERI
4.2. Local: lnstituição localizada a uma distância máxíma de 500 km do município.
4.3. servidor responsável para esclarecimentos: FtÁvlA AUNE FERRAZ

MARLUCE MARCETINO P.COUTI NHO
Responsável pela Formalização da Demanda
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2210812023, 14:52 Gmail - (sem assunto)

m Gmail Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinh

(sem assunto)
1 mensagem

CASA DE APOIO ANJO DA GUARDA <casadeapoioanjodaguarda2l@gmail.com>
Para: compras.pmrpinhal@gmail.com

Olá Segue o orçamento.

Att Aline
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBHRÃO DO PIN
. ESTADO DO PARANA.

PIÂNIUIA PESQUI§A DE PREçOS

NOME: Cur dc ApriloAnlo de Gurrdr

CI{PJ: {r. 595.63V000r€8

F

,lF
is

JI_

ENDEREÇO: Desembargadorwâstphalen 207

GDÂDE: Curitiba

FONE: 41 988]lill-5412 EMAIL:casadeapotoanjodaguarda2l@Bmail.com

ctíru rce DE AcotHt MENTo ( RE$ DÊtrctA I NcrustvAt

,-o oao16rrÇÃo: 6oihr

GOrUçôts DC PÂG^iittIO: Coü. Eín&L, Ilot

IOG tEDA?^! qrlllb,a th^|ocrodc2@l-

À\i*. À. t.trt.,*^ ultüÂ(§,;t'n dr' ftú
ASStÍtAÍUtA E ClilÍúlO DAEÍulPttS

e--it

l7íi.595.63Iroofi$
CASA DE APOIO AI.IJO DA Gt I â O1,

LTDA

RUA DES. WE§TP}IAIEN. A§ .

PAROLTN -CEP 80.220{31

.gu$túM..pwmvtwtst*tLçw:t

Dioitalizado com CamScanner
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16t03 PRONTO A1ENDIMENTO

ESPEOmCACÃO: Contrateção de clínlca (resldêncta incluslra)
para Acolhimento lnstitucional de Ol lumol pessoa do sexo
femlnino- com 3q--@gt de idade, portadora de dSB!Ê@.
Grou lll. dependente, cadeirante, necessita de oidados
permanentc e especÍft cos.
A lnstÍtuição deverá disponibilizar 0l vaga em sua clínica, com
asslstêncla 2tl horas, asslstência para cuidados pessoais,

assistência médlca lncluindo Hrmacot, alimentação,
acompanhamento nutÍicional fisioterapia, transporte,
hotelaria entre outros.
A instituição àrcrá possuir ertruturâ adequada Gom

acomodações confortávels, equipamentos adequados e
adaptados à necessidade da jovem e disponibillzar pessoal

técnico capacitado em número suficiente para o atendimento
dentro das normas técnicas e sanitárias

ül f,lcsc§ 3.8m 45.600
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CA§A de APOIOLí
ANIO da GUARDA

RELAcÃo DE pRoFlssloNAls E FUNcloNÁRlos.

Casa de Apoio Anio da Guarda

41,595.631/0001-88
Rua Desembargador Westphalen ne 2981,

Bairro: Parolin, Cidade: Curitiba,
Estado: Paraná

Dz
AO
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná

ul técnica

Funcionários

Dias da semana

Coníorme a necessidade

3" e 5" feira 10h cada

dia

4" feira ma nhã

4' feira 9:00 as 11:00

4' feira 15:00 as 1.7:00

3" e 5" feira 15:00 as

17:00

6" feira 15:00 as 17:00

5" feira 9:00 as 11:00

2" feira - 15:00 as 17:00

Dia da semana variado

Dias da semana

Folga 3' e domingo
intercalados

Folga 5a feira e domingo
interca lado

Trabalha 3'e 5s feira e

domin o intercalados

Folga 4o feira e domingo
alternado

Conforme escala de

fo a

Folga 6e feira e domingo
alternado

conforme escala de

fol

HORÁRIOFUNÇÃONOME
Período da tardeMédica Psiquiatra

Para emissão de laudo e

aiuste na medicação

Dr. Luiz A. M. Mendonça

20h semanaisResponsável TécnicaDra. Dâiana Ferreira Pontes

4h Sema naisNutricionista
cRN8 - 5260

Dra. Daiana Ferreirâ Pontes

2 horas sema naisProprietária/PedagogaAline de Fátima Carvalho
2 horas semanaisM usicoterapeulta

coD.382475-68
ABRAMUS

Andr€ Luiz Pereira dos Santos

4h semanaisEducador físico

coNFEF 008316-G/PR
2h semana isTera peuta Ocupacional

5998-TO
Fabiana Benites Cordova

Frâga
2h semanaisAss. Social CRESS 1^0.317Rosiane da Costa
2h semanaisPsicóloea CRP-08 I 13.77 6Danielle Alves de carvalho
th semanalRecreadorPaulo Rogerio dos Santos

Nogueira
2h semanaisFisoterapêutaWolney Rogerio Ferreira

Junior

FUNçÃONOME
44h semanaisCuidadorJoão Paulo Moraes Prado

44h semanaisTéc de enfermagemDaniela Candida Rodrigues

Souza
Conforme escalaCuidador folguistaPaulo Moreira Rodrigues

44h se ma naisCozinheiraMarcia da Silva

8h as 18hCozinheira folguistaAline de Fátima Cavalheiro os

Santos
44h semanaisAux. de serviços gerais

8h as 18hFolguista aux. de

serviços gerais
Daya ne Kach u mba Moreira

12x36 /19h as 7hCu idador notu rnoHenriq ue Fernando Trindade Alternados

3'feira 9:00 as 11:00

J honatan de Lima Oliveira

HORÁRIO

Rosana Aparecida Pereira



cCA§A de APOIO

ANIO da GUARDA

Curitiba, 29 de Agosto de 2023

Í\[rr* d, {od,*^ .r +oo.0u,' t^ ^l- toc'á
Aline de Fátima Cavatheiro dos Santos

RG n.o 10.957.368{
CPF/MF n" 075.038.459{2

Representante legal da emPre§a

I'i{i

_B*

Casa de Apoio Anjo da Guarda

41.595.631/000L-88
Rua Desembargador Westphalen ns 2981,

Bairro: Parolin, Cidade: Curitiba,
Estado: Paraná

AlterJ12x36 /19h as 7hCuidadora noturnoDavi Diego B. Paulino Calixto



CA§A de APOIOL4 fttt
oeclRRRÇÃo urutrlclol

AO
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.

Nós da empresa Casa de Apoio Anjo da Guarda, CNPJ:41.595.631/0001-88 declaramos para

os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de

Dispensa de Licitação, instaurado por este município, que:

(X) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ME/EPP/tt/El'

para efeito do disposto na LC 12i12O06, alteradJpela Lei Complementar no 147 , de 7 de agosto de 2014,

bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

01) Não estamos impedidos de licitar ou contratar com a administração pública, em qualquer de

suas esferas.
02) lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contratar com a

administração pública.
03) Não empregamoshenores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

O+; Uao constJ em nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou em comissão

ou possui parentesco ate âo grau com (cônjuge, companheiro, consanguíneo ou afins) com

servidor p6btico municipal efetivo ou em comissão ocupante de cargo (político, direção, chefia e

assessoramento).
05) O fornecimento dos itens contratados perante nossa empresa de forma alguma deixarão

de ser entregues e que após assinatura do contrato/Ata Registro de Preços nos

responsabilizarãmos pelo fornecimento dentro do ptazo estabelecido no instrumento

convocatório.
06) eue cumpre minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar

produtos / prestar serviços tidos como de primeira qualidade.

bZ1 Ore cumpre as exigências de reserva de cargos para pêssoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especíÍicas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente'

Curitiba, 29 de Agosto de2023

[\L* ü ea§,**. .r +t*0,.1t ,,i* oL-" Íror,á
Atim de Fádma Cavalhelro dos Santos

RG n." 10.957.368-0
CPF/I\{F n' 075.038.45942

Repremtante legal da emPresa

Casa de APoio Anjo da Guarda

41.59s.631/0001-88
Rua Desembargador Westphalen ne 2981,

Bairro: Parolin, Cidade: Curitiba,
Estado: Paraná

ANIO da GUARDA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

p

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME EMPRESARIAL

CASA DE APOIO ANJO DA GUARDA LTDA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FA-NTASIA)

CASA DE APOIO ANJO DA GUARDA
PORTE

ME

coDlco E oEscRtÇÀo oAATtvtDADE EcoNÔMtcA PRtNCtPAL

87.204.99 - Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deÍiciência mental e
dependência química e grupos similares não especificadas anteriormente

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS

82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R DESEMBARGADOR WESTPHALEN
NÚI\,,lERO

2981
COIVIPLEI\IENTO

CEP

80.220.031
BAIRRO/DISTRITO

PAROLIN
N,4UNICIPIO

CURITIBA

ENoEREÇo ELETRÔNIco

AL|N ECAVALH Er ROSANTOS@YAH OO.COM. BR
TELEFONE

(41) 88e0.5412

(EFR)

SITUAÇAO CAOASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
15t04t2021

SITUAÇÃO ESPÉCIAL DATA DA SITUAÇÃo ESPEcIAL

NUMERO DE TNSCRTÇAO

41.595.63í/000í -88
MATRIZ

coMpRovANTE DE INSCRTçÃO E DE SrrUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

15t04t2021

UF

PR

2210812023, 15:02 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 2210812023 às 14:.57:.01 (data e hora de Brasília).

Itr
,:

Página:111

about:blank 111
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GoNTRATO SOCIAL DE CONSTITUIçÃo
GASA DE APOIO ANJO DA GUARDA LTDA

Pn u*/

1. ELDER BERTONI DO SAN S brasileiro, empresano, casado sob o regime de

comunhão Parcial de bens, natural de Curitiba/PR, nascido em I 51021 1986, portador da

carteira de identidade RG sob o no 9 564.940-8' órgão expedidor SESP/PR, inscrito no

C.P.F. sob o no 050.571.5'19-83, e inscrito na CNH sob o no 03316509í04, órgão

expedidor DETRAN/PR, residente e domiciliado em Curitiba/PR, na Rua Cidade de

Saudades, no 207, bairro Sitio Cercado, CEP: 81.9'10-520;

2. ALINE DE FATIMA cAvALHE|Ro DoS sANTo§, brasileira, empresária, casada Sob

; r Curitiba/PR, nascida em 29108/1989'

portãOoru da carteira de identidade RG sob o no 10.957.368-0, órgão expedidor

bÉSÉlpn, e inscrita no C.P.F. sob o no 075.038.459-02, residente e domiciliada em

curitiba/P'R, na Rua cidade de saudades, no 207, bairro sitio cercado, cEP: 81 .9'10-

520:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Nome empresarial: A sociedade, constituída sob a forma

de sociedade empresária limitada, e com a denominação CASA DE APOIO ANJO DA

GUARDA LTDA será regida por este contrato social pelos artigos 1.052 a '1.087 da Lei

no 10.40612002.

CLÁUSULA SEGUNDA - Da Sede, domicilio, filiais e outras dependências: A

sociedade terá a sua sede e foro, na cidade de curitiba, Estado do Paraná, na Rua

Desembargador Westphalen, no 2981, bairro Parolin, CEP: 80'220-031, que é seu

domicilio, p=odendo a qualquer tempo, abrir ou Íechar filial ou outra dependência, no País

ou no exterior, mediante alteração contratual assinada.

CLÁUSULATERCEIRA- Do lnício das atividades e prazo de duraçáo da sociedade:

o prazo de duração da presente sociedade é por tempo indeterminado e o início das

operações sociais, para todos os efeitos, é o da data do registro do instrumento
constitutivo.

CLÁUSULA QUARTA - Do Enquadramento: Os sócios declaram que a sociedade

CASA DE APOIO ANJO DA GUARDA LTDA, se enquadra na condição de

MIGRoEMPRESA, nos termos do artigo 30, caput e parágrafos, da Lei complementar no

123, de 14 de dezembro de 2006.

CLÁUSULA QUINTA - Do Objeto social: A sociedade tem por objeto o êxercício das
seguintes atividades econômicas:

87.204/99.00 - Atividades de assistência psicossocial e à saúde a poÉadores de

distúrbios psíquicos, deficiência mental e dependência química;
g2.1gg/99.0b - preparação de documentos e serviços especializados de apoio

administrativo.

CLÁUSULA SEXTA - Do Capital social: O Capital social é de R$ 20.000,00 (vinte mil
1.eai"), dluiOidos em 20.000 (viàte mil) quotas, no valor nominal ae R$ 1,09 (um real) cada
uma,'iormado por R$ 20.000,00 (vinte mil reais) em moeda corrente do País.
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CoNTRATO SOCIAL DE CONSTITUIçÃO
CASA DE APOIO ANJO DA GUARDA LTDA

F

Parágrafo único.'O Capital social encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da
seguinte forma:

soctos QUOTAS CAPITAL %
ELDER BERTONI DOS SANTOS 10.000 R$ 10.000,00 50

ALINE DE FATIMA CAVALHEIRO DOS SANTOS 10.000 R$ 10.000,00 50
TOTAL 20.000 R$ 20.000,00 100

CLAUSULA SÉflMA - Da Cessão e transferência de quotas: As quotas são
indivisíveis em relação à sociedade, e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros, sem os consentimentos dos demais sócios, a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente, de
acordo como que estipulam os artigos 1056 e 1057 da Lei no 10.40612002 do Código
Civil.

CLAUSULA OTTAVA - Da Responsabilidade dos sócios: As responsabilidades dos
sócios são restritas aos valores de suas quotas sociais, aos quais respondem
solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do artigo 1.052 da Lei no
10.40612002.

CLAUSULA NONA - Da Administração da sociedade: A Sociedade será administrada
pelos sócios ELDER BERTONI DOS SANTOS e ALINE DE FATIMA GAVALHEIRO
DOS SANTOS, aos quais competem, individualmente, o uso da firma, a representação
ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, autorizado ao uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios.

CLAUSULA DÉCIMA - Da Declaração de desimpedimento: Os Administradores
declaram sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercerem a administração
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da Retirada do pro labore: Os sócios poderão fixar
uma retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Exercício social e das demonstrações
financeiras e contábeis: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembró, os
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de re-sultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

I
I
I
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GoNTRATO SOCIAL DE GONSTITUIÇÃO
CASA DE APOIO ANJO DA GUARDA LTDA

GLÁUSULA DÉclMA TERCEIRA - Da Retirada e falecimento: Falecendo ou
interditado algum sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindO interesse destes, o valOr de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade,
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Do Foro: Fica eleito o Foro da Comarca de Curitiba,
Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato, renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

E, por assim ter justo e contratado, lavram, datam e assinam digitalmente, o
presente instrumento, em uma via de igual teor e forma, comprometendo-se, fielmente,
por si e por seus herdeiros e sucessores a cumpri-lo em todos os seus termos.

Curitiba/PR, 15 de abril de 2021 .

ELDER BERTONI DOS SANTOS
Sócio Administrador

ALINE DE FATIMA CAVALHEIRO DOS SANTOS
Sócia Administradora

I

I



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocralizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

DepartamentoNacionaldeRegistroEmpresarialelntegração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

certificamos que o ato da empresa cAsA DE Apolo ANJo DA GUARDA LTDA consta assinado digitalmente por:

J*

NomeCPF

ELDER BERTONI DOS SANTOS050571 51 983

ALINE DE FATIMA CAVALHEIRO DOS SANTOS07503845902

CERTIFICO o REGISTRO Ern L5/04/2O2L 19:52 SOB N" 41209853739.
PRoTocoLO: 2rL65247 4 DE t5/04/2O2L.
cóoreo oe vERrFrcÀÇÃo: l2!o257]-66a. cNPi, DÀ SEDE: 41595631000188.
NIRE: 41209853739. COM EFEITOS DO REGISTRO ila: l5/O4/2O2!.
CÀSÀ DE ÀPOIO ÀN.'O DÀ GUÀRDÀ LTDÀ

LE]AIIDBO MARCOS RAYSE1 BISCAIA
SECRETÁRro-GERÀL

ffi . êúPreaafacil'Pr. gov.br

A va]j-dade deste documenlo, se impresso, fica sujeito à comprovaÇão dc sua aulerlLicidade nc,s aêspêctivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificaÇão-
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;,rlMinietário da Faaenda

<tslm*rm#rnscnrçno
Núrnero

075.038.45942

F

Nome
AUNE DE FAflMA CAVÂL}IÉIRO DO8 §A}ITO§

Nascimento
29r08ilí989

cóoreo DE cotúTRoLE
sF07.FD59.8067.044it

Emlüdo pela Socm&da da Resoita Federal do Braeil
às 17:5ih59 do dla Í903lil02l (hora e data de Braeília)

dígiúo verifieador: 00

vÁLtDo somÍ{rE coil coütpRovAtrrE DE tDEilRRcÀçÃo

.!



Ministério da Fazenda

9"H,?"qJffif:,ruscn,çÃo

Nome
ALINE DE FATIMA CAVALHEIRO DOS SANTOS

Nascimento
29/08/1989

cóotoo DE coNTRoLE
9F07.FD59.8067.0443

t

I
I

1

I

Emitido pela Secretaria dã Rêceita Federal do Brasil

às 17:53:59 do dia í9/03/2021 {hora e data de Brasília)

dígito veriflcador; 00

vÁlroo SoMENTE coÍur coMpRovANTE DE roerilrtceÇÃo

Número

075.038.459-02

I

,
'|

1



Consulta Regularidade do Empregador2210812023, 14:55
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

l:
Endereço:

41.595.63 1/0001-88

CASA DE APOIO ANJO DA GUARDA LTDA

RUA DESEMBARGADOR WESTPHALEN 298I I PAROLIN / CURITIBA / PR /
80220-031

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: t4 / 0B / 2023 a t2/ 09 / 2023

Certif icaçã o N ú mero : 20 2 3 0 B 1420282297 527 7 7 2

Informação obtida em 22/08/2073 14:50:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf. caixa.gov. br/consultacÉ/pages/consultaEmpregador.jsf 111



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
A*

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual
No 031439302-15

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 4í.595.631/000í-88
NOME: CNPJ T.IÂO COruSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessorias.

Válida até 2011212023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via rnternet
www.fazenda. or.oov. br

Págína 1 de 1

Emítido via lnternet Pública (2208/2023 14:50:56)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DíUDAATIVA DA UNIÃO

Nome: CASA DE APOIO ANJO DA GUARDA LTDA
CNPJ : 4í.595.631 /000í -88

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http ://rÍb. gov. br> ou <http ://www. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1Ot2014
Emitida às 17:06:19 do dia 1510812023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1110212024.
Código de controle da certidão: 390A.419F.0975.1408
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

i
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PODER JUD]CIARIO
JUSTJÇA DC TRABALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE OÉSTTOS TRABALHISTÀS

NOMe: CASA DE APOIO ANJO DA GUARDA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 47.595. 631/ 0001-BB
Certidão n" : 42167326/2023
Expedição: 22/08/2023, às 14:54:39
Validade: lB/02/2024 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certif ica-se que cÀsÀ DE ÀPoro À![Jo DA GUARDÀ LTDA (MATRTZ E FILIÀrS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 41.595.631/OOO1-88, NÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabal-histas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e BB3-A da Consolidação
das Lej-s do Trabalho, acrêscentados pelas Leis ns.o 12.440/2OLt e
73.467/2017, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 2\ de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Cert.ldão são de responsabilidade dos
Tribunais do Traba1ho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estaberecimentos, agências ou fifiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verj-ficação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
fnternet (http:. / /www.tst.lus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTÀ}ITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurldicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabal-ho quanto às obrigaçÕes
estabel-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judicj-ais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recofhimentos determinados em rei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o MiniBtério público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demals titufos que, por
disposição legal-, contiver força executiva.

Dúviclas e sugestões: cndtGtst.jus.br

\
\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA ft':i'")

Jft

ALVARA NO 1.572.630

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS concede o presente Alvará de Licença para

Localização, conforme processo No 20-05557212021, a.

CASA DE APOIO ANJO DA GUARDA LTDA

R. DESEMBARGADOR WESTPHALEN 'No: 002981

tND. FTSCAL: 42.083.009.000-1 INSCRIÇÃo MUNICIPAL:04 03 935.í20-2 CNPJiCPF: 41.595-631/0001'88

Taxação: SERV

Forma de Atuação: ESTABELECIMENTO FIXO

As atividades solicitadas deverão ser exercidas conforme a forma de atuação informada

,ô Q.g7.2.04/gg-00 Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos,

deficiência mental e dependência química e grupos similares não especificadas anteriormente

,+ N.82.1.9-9/99-00 
:ffi?frX?de 

documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especiflcados

FICA CIENTE DE QUE O ESTABELECIMENTO COMERCIAL DEVERA PROPORCIONAR ACESSIBILIDADE CONFORME

LEGTSLAÇÃO ESPECIFICA.

FtcA CIENTE QUE TODAS AS ED|F|CAÇôES DO LOTE DEVERÃO ATENDER O ARTIGO 30 DA LEI MUNICIPAL N" 11095/2004.

PARA FUNCIoNAR No MUNICíPIo DE CURITIBA O ESTABELECIMENTO DEVERA TAMBEM POSSUIR O

LtcENCIAMENTo/AUToâizAÕÁoicenrrncADo vtGENTE EXpEDTDo/EXtctDo pELo(s) oRGÃo(s) ABAlxo RELACIoNADo(s)

AO(S) OUAL(IS) COMPETE A FISCALIZAÇAO:
» CB ' LISA.

ENqUANTO SATTSFIZER AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO eru VIGOR
CURITIBA, 07 DE JUNHO DE2021

DMSÃO DE ALVARA E ATENDIMENTOS
ASSINADO ELETRONICAMENTEIMPORTANTE:

o A assinatura no alvará de licença expedido por meio elêtrônico fica dispensada nos

termos do Decreto no 881/2018. A verificação de sua autenticidade deveÉ ser

conÍirmada no endereço www.curitiba.pr.gov.br' SeNiços para Empresa, Alvará

Comercial - dados.

O É obrigatória a comunicação imediata em caso de encerramento, paralisação, alteraÇão

de enãereço, de ramo ou qualquer outra alteração, evitando as penalidades previstâs na

legislação.

A partir da veÍsão 2.1.0.60, de 03/08/2017, passou a constar no alvará forma de atuaÇão

e código CNAE.

ilil till ffi ffi il I il ffi ilil I il ffi I ffi I ffi lil il ffi il1 [ffi[
A38. F,BO2. 235C. 430D-7. A01 8. 6830. 8C71 . A5D4-6

VALIDADE:

1de1



PREFEITURA i/IUNICIPAL DE CURITIEA
SECRETARIA âTUHICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANçAS E

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERT|DÃO NESATIVA

trE DÉBITOS TRIBUTÁRPS E DÍUDA ATMA i'UNICIPAL

10 707 852

41.595 63110001-88

CASA DE APOIO ANJO DA GUARDA LTDA

:{OLE

Ã-

Certidáo no:

CNPJ:

Nome:

A autenticidade desta cedidâo deverá
https:llcnd-cidadao curitiba. pr" gov" b#Certidaofi/alidarCertjdao.

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda nâo regislrados ou guê venham
a ser apurados. ceúificamos nâo existir pendôncias em nome do contribuinte acin'la identificaô. rslatilras a cráditos
tribúários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e nâo tributários inscritos ern
dívida ativa junto â Proeuradoria Geral do Municfpio {PGM}.

Esta certidâo compreende os Tributos Mobiliários (lmposto sobre senriço - ISS), Tributos lmobiliários (lrnposto Fredial
e TeÍritoÍial Urbano - IPTU), lrnposto sobre a Transmissão de Bens lmóveis lnteruivos- l-l-Bl e Conlribuição de
Melhoda). Taxas de Serviços e pelo Poderde Polícia e outros dábitos municipais inscritos em dívida ativa

A certidão expedida êín norne de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimenlos (malriz e filiaisi cadastrados no
Município de Curitiba.

§er confirmada no endereço

CeÍtidâo emitida corn base no Decreto 619í2021 de ?4t0312021.
Emitida às 1tt:56 do dia 2210812023.
Códi go de autenticidade da certidão : 5 143C1 E 9A7CA45C679D6AE73EB429B2841
Qualquer Íasura ou emenda invalidará este docunnanto.

Válida aré 24n112023 - Fornecimento Gratuito

Vocâ também pode validar a autenticidade
da certidâo utilizando um leitor de QRCode.



papúaL
COMARCA DE CURTTTBA

TCA FEDEHATTUA DO BHASÍL
ESTADO DO

EMPREGADOS JURAM N

SANDRA LUCIA PELIKI
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

ISABEL ANGELA WYPYCH
MARIANY BEATRIZ DA SILVA

FERNANDA GALLASSINI
KARINA BAVARO ALVES

)-

,tÀ
1' OFICIO DISTRIBUIDOR, PART. E CONTADOR JUDIGIAL DO FORO

cENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLÍÍANA OE CUR]TIBA

AV. cÂNDtDo DE ABREU, 535 1" ANDAR - FoNE: (41) 3027'5253
eorricto Do FoRUM civEl - cENTRo-clvlco
CEP: 80530-906m.í distribuidorcuritiba.com'bí

PEDIDo DE cERrDÓEs

eorrlcro oo roRuv cívEl
Ãú. cãúooô DE ABREU, s3s -rÉRREo-cEP80s30-906

REcUpERACÃo JuDtctAL . r4lÊryçt4.,. coNc_qBDAJA .i. -cRIÍtlE -:--ÇIYEL
V'n-n-nÉ'cHriíriNÂ]5-vn-n-a5'õÃÊãzeNon-vÀnÀt-b-À'ÉÀuiurn-p-nÉ'CÃróRB p4 v4F4 DE EXECUÇoES PENAIS

ÉiÊôüõóE§'ÊisõÁ§'ôõ ÉsrÂõo'É bó'üuNatpró -- ÀÊôÉÍno§ púsltcos - TRTBUNAL Do JURI
TABELIONATOS - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

CERTIDÃO NEGATIVA

JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO
TITULAR

FEITOS AJUIZADOS

CERTIFIGO, a pedido de parte interessada, para FINS

GERAIS, que revendo os livros de registros de distribuições físicas ê eletrônicas de

AçôES DE FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAçÃO JUDICIAL E
EXTRAJUDICIAL, existentes nesta serventia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação

contra:

cNPJ.41 .595.631 /0001 -88

no período de í8 de março de í963 (data da instalação deste cartório - Lei No.4.677,de

291121621 a 1510612023 .

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ

Curitiba, 19 de junho de 2023 .

FERNANDA GALLASSINI

Escrevente J uramentada

Emitida por: FERNANDA
Lei no19.803 de 2'llDezl1B
Tabela XVI dos Distribuidores no Vl letra a (R$ 38.16)

Digitally signed
byJOSE BoRGES
DA CRUZ
FILHO:31628532
904
Date:
2023,06.19
15:50:59 BRT

ao
oFícro uíttButmr

* Se impressa, verificar sua autenticidade no http://www.ldistribuidorcuritiba.com.br/autentica usando o codigo 87CE8524 *

Y
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papúet
COMARCA DE CURTTTBA

PEDIDO DE CERT|DÓES

EDIFICIO DO FÓRUM CIVEL
ÃV. ôâúoroó oÉ lsReu, 535 -rÉRREo-cEP80530-s06

TCA FEDENETTUA

tosÉ BoRGES DA cRUzFtLHo
TITULAR

DO BHASTL
ESTADO DO

EMPREGADOS JURAM

SANDRA LUCIA PELIKI
LUIT CARLOS KOFANOVSKI

ISABEL ANGELA WYPYCH
MARIANY BEATRIZ DA SILVA

FERNANDA GALLASSINI
KARINA BAVARO ALVES

'_E
üIOOFICIO DI§TRIBUIDOR, PART. ECONÍADOR JUOICIAL DO FORO

CENTRAL DA COMARCA DA RÉGIÃO METROPOLÍTANA DE CURIÍIBA

Ãú. cÂNotoo DE ABREU, 535 1o ANDAR - FoNE: (41) 3027-5253
Êorricto Do FoRUM civEl - cENTRo-clvlco
CEP: 80530-906

M.l distribuidorcuritiba.com.bÍ

tu

FISCAIS DO ESTADO E DO MUN to REGISÍROS
TABELIONATOS - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

CRIME : CIVEL
DE EXECUCOES PENAIS. TRIBUNAL DO JURI

ao

CBRTIDÃO NEGATIVA
FEITOS AJUIZADOS

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para FINS

GERAIS, que revendo os livros de registros de distribuições físicas e eletrônicas de

AçóES DE FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAçÃO JUDICIAL E

EXTRAJUDICIAL, existentes nesta serventia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação

contra:

cNPJ.41 .595.631 /0001 -88

no período de í8 de março de 1963 (data da instalação deste caÉório'Lei No.4-677,de

291121621 a 1510G12023 .

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Guritiba, 19 de junho de 2023

FERNANDA GALLASSINI

Escrevente J u ramentada

Digitally signed
by JOSE BORGES
DA CRUZ
FILHO:31628532
904
Date:
2023.06.19
15:50:59 BRT

Emitida por: FERNANDA
Lei no19.803 de 21lDezl18
Tabela XVI dos Distribuidores no Vl letra a (R$ 38.16)

T

** sê impressa, verificar sua autenticidade no http://www.ldistribuidorcuritiba.com.br/autentica usando o codigo 87cEB524'"*
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2110812023, 11:33 Gmail - PLANILHA COTAÇÃO DE PREÇOS

.,. i i:

m Gmail

PLANTLHA COTAçÃO Oe PREçOS

Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpin

1t

2 mensagens

Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail.com>
Para: contato@casadeapoiowrfernandes.com. br

21 de agosto de 2023 às 08:40

Bom dia
Conforme contato estou encaminhando uma solicitação de orçamento para internamento de
uma mulher com 30 anos, portador de deficiência Grau lll, por um período de 12 meses,
podendo ser prorrogado por iguais períodos.

Solicito que nos encaminhe uma proposta o mais breve possível, tendo em vista a urgência da
necessidade de acolhimento e por se tratar de ordem judicial com prazo para cumprimento.

Aguardo retorno.

v Att

Carlos Alexandre Braz
Diretor do Departamento de Compras e licitações
FONE: (43) 3ss1-8320

DEeARTAMENTo DE coMpRAS E LtclrAçÃo
pREFEITURA MUNtctpAL DE RtBEtRÃo Do ptNHAL- pARANÁ

TELEFONE (.f3) 355í{320

€l CLíNICA ACOLHTMENTO PESSOA COM DEFICIENCIA.dOCX
104K

contato@casadeapoiowrfernandes.com.br
<contato@casadeapoiowrfernandes.com. br>
Para: Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail.com>

21 de agosto de 2023 às
11:05

\/ Bom Dia,

Segue conforme conversado via telefone o orçamento para possível acolhimento da paciente Josiane do prado.

Continuamos a disposição,

Atenciosamente,

Clinica de Repouso Fernandes
Rua Diogo Mugiatti, 2323
Boqueirão
Curitiba /Pr
041-3121-2915

Em 2023-08-21 08:40, Ribeirão do Pinhal escreveu:
Bom dia
Conforme contato estou encaminhando uma solicitação de orçamento

https://mail.google.com/mail/u l0l?ik=O5484c40""*u;"ry=pt&search=all&permthid=thread-a:1458969622'1986733918&simpl=msg-a:r-61364S38198 1t2



21t08t2023, 11'.33 Gmail - PLANILHA COTAÇÃO DE PREÇOS

para internamento de uma mulher com 30 anos, portador de deficiência
Grau lll, por um período de 12 meses, podendo ser prorrogado por

iguais períodos.

solicito que nos encaminhe uma proposta o mais breve possível, tendo
em vista a urgência da necessidade de acolhimento e por se tratar de

ordem judicial com prazo para cumprimento.

Aguardo retorno

Att

Carlos Alexandre Braz
Diretor do Departamento de Compras e licitações

_FONE: (43) 3551-8320_
flexto das mensagens anteriores ocultol

2 anexos

rÊ

1u

ií\
v_a

oRçAMENTO RIBEIRÃO DE PtNHAL.pdf
84K

tr\'t-a ORçAMENTo.pdf
352K

https://mail.google.com/mail/u lOl?tk=054$4c44".gu1sw=pt&search=all&permthid=thread-a:14589696221986733918&simpl=msg-a:r-61364538198. .. Az
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,:.:, PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN

- ESTADO DO PARANÁ -

PIAÍ{|LHA PESQUTSA DE PREçOS

NoME: CLINICA DE REPOUSO FERNANDES EIRELI

cNP t : 20.77 3.6091000 1 -00

INS.ESTADUAL: ISENTO

ENDEREÇO; RUA DIOGO MUGIA'|T|, 2323 - BOQUEIRÂO

CIDADE; CURITIBAIPR

FONE:312 1-2915 EMAI L: CONTATO@CASADEAPOTOWRFERNANDES^COM. BR

cúmcA Dt Aco[fiIMÉr{To (RE§tDÊruüR Ifrrct ustvA}

v^ NElf',,L w rorü-

16543 PRONTO ATENDTMENTO I r tlLZ Meses Rs s.s00,00 Rs66.000,00
ESPECTFTCACÁA: Contratação de clínica {residência
inclusiva) para Acolhírnento lnstitucional de 01 {umol
pessoa do saxo feminina, com j0 anas de idade,
portadora de defiçiência Grau lll, dependente, cadeirante,
necessíta d* cuidados permanentes a espacíficos,
A lnstituiç.ão d*srá disponíbilirar &l vaga em ;ua clínica,
com assistôncia 24 horas, assístência para cuídados
pessoeis, assistência médÍca incluindo fármacos,
alimentação, acompanhamento nutricional, Íisioterapia,
tra nsporte, haialaria entre outros.
A instituíção deverá possuir estrutura adequada com
acomodações confortáveis, equipamentos adequados e
adaptados à necessidade da jovem e disponibilizar
pessoal técnico capacítado êm número suficiente para o
atendimento dentro das normas técnícas e sanitárias

ntes.

VAUDADE olconçÃo: Validade do Orçamenta de 12A dias a contar da assinatura do presentê

documenlo

ç1M A$5Lt:4

Do.773.60910001-oõ'lcororçôts oe pÂGAMET{To: Mensal (via transferência bancária}

to(AtE Dlr* Curitiba, 23. de agosto d,e ZOZS CLíNICA DE REPOUSO

FERNANDES EIRELI

RUA DIOGO MUGIATTI, 2323
r BOQUEIRÃO .

L.to 8l 7so-440-cuRrTrBA - mnrrvll

'í'

MARLOH HEHRISUE FERNA}'IDES

i\rÜ

Rua Paraná 98Íl - Ccnbo - CÊP: 86.4d0-0fi) - Forre: {4íl}3551 8301. CI{PJ: 76.S68.OE4,O@142furrlço alelarúrúco wrry,v.,t .y1W1r a@E.Wrxkat. W{ . W@\,. W . E-nvúlpmr prírtw§'Wúq,r.q.trw.br a e,orír§nac,§,rrrl- #nhalflglrrlrwt,cslrl,
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DESCR|ÇÃO DO SERVICO

Empresa: CLINICA DE REPOUSO FERNANDES EIRELI

CN PJ : 20.7 7 3.609/000 1 -00

Endereço: DIOGO MUGIATTI, 2323

Telefone para contalo: 41 -31 21 -291 5

Dados de contato: MARLON HENRIQUE FERNANDES / LAUDIR FERNANDES / BIANCA
SN ]TYNSKY RODRIGUES KAVULACK

E-mail : contato@casadeapoiowrfernandes.com.br

Descritivo do Objeto

ITEM QTDE. DESCRIçÃO DO OBJETO / SERV!çO

ESTIMATIVA
DE CUSTO
UNITARIO

(R$)

ESTIMATIVA DE
CUSTO TOTAL

DIÁRIA
(R$)

01 01 VAGA

Serviço de Acolhimento lnstitucional para adultos com
deficiências múltiplas e/ou transtorno mental, em situação de
risco pessoal e/ou social e vínculos familiares rompidos ou
fragilizados.

Especificidades técnicas para execução do serviço:
- Prover ambientes de moradia e convivência humanizados
com instalações físicas em condiçoes adequadas de
habilitação e salubridade em conformidade com a legislação
sanitária vigente, inclusive com acessibilidade necessária;
- Fornecer alimentação balanceada, através de controle de
nutrição e dietetica, com elaboração de cardápio
diferenciados quando prescrito dietoterapia; treinamentos
sobre higiene com empregados e avaliação nutricional dos
internos, realizado por profissional de nutrição habilitado (6
refeições diárias);
- Viabilizar junto aos órgãos competentes documentação
pessoal dos internos, como. RG, CPF, Cartão SUS, isenção
de título eleitoral, isenção de alistamento militar e acesso aos
benef ícios sócio assistenciais;
- Garantir proteção integral e atendimento em consonância
com os direitos fundamentais de cada um dos indivíduos
zelando por sua segurança e integridade física, moral e
psÍquica de acordo com a legislação pertinente;
- Promover a preservação e o fortalecimento dos vínculos
familiares e comunitários com açÕes que garantam a
convivência com a família ou outros vínculos estabelecidos
com a comunidade quando possível;
- Desenvolver atividades socializantes, esportivas, de lazer,
que promovam a garantia de todos os direitos dos acolhidos,
(Atividades externas de psicomotricidade e trabalhos
manuais);
- Promover a participação dos usuários na vida da
comunidade local e em atividades da vida diária visando a
autonomia;
- Disponibilizar transporte adequado para ser utilizado
sempre que necessário pelos acolhidos;
- Atender com vestuário e demais necessidades de vida

5.500,00



r .')?

diária garantindo minimamente a individualidade e
atendimento personalizado;
- Garantir assistência médica especializada, atendimento
odontológico, bem como, a realização de exames
complementares e, quando necessário, encaminhamento
para tratamentos e/ou procedimentos especializados à nível
ambulatorial e/ou hospitalar (Via SUS);
- Prover os medicamentos necessários de acordo com as
prescrições médicas;
- Garantir acesso à rede de serviços de assistência social,
educação e qualificação proÍissional de acordo com a
necessidade de cada acolhido;
- Atendimento 24 horas com equipe técnica compatível com
os cuidados inerentes ao serviço e com a indicação de
responsáveis técnicos na área de psicologia, nutrição e
serviço social;
- Garantir, em caso de óbito, a documentação respectiva e
comunicar aos órgãos competente, sendo responsável pelo
funeral e enterro dos acolhidos no caso de serem órfãos e
abandonados e inÍormar o fato à Prefeitura com envio da
respectiva certidão de óbito;
- Manter atualizado estudo social e pessoal de cada caso,
reavaliando-o periodicamente, com intervalo máximo de 06
(seis) meses;
- Favorecer a ação de Íiscalização e acompanhamento
técnico da Prefeitura ao serviço de acolhimento ofertado,

Validade do Orçamento de í20 dias a contar da assinatura do presente documento.

Equipe Multidisciplinar:

. Cuidadores (24 horas)

. Psicóloga

. Psiquiatra

. Assistente Social

. Fisioterapeuta

. Nutricionista

. Advogado (Assistência Jurídica)

. Enfermeira

. (Responsável Técnica) -Enfermeira

Curitiba, 2110812023

TOTAL 01 PESSOA R$ 5.500,00

MARLON HENRIQUE FERNANDES

i
I

(



21 10812023 , 11:35 Consulta Regularidade do Empregador

ru*
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

f nscrição:
Razão

Endereço:

20.773.609/0001-00

CLINICA DE REPOUSO FERNANDES LTDA ME

R DrOGO MUGTATTT 2337 I BOQUEIRAO / CURTTTBA / pR / Bl75O-440

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Têmpo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:i/consulta-crf.caixa.gov.bíconsultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 111

.. . ::i

Validade: 20 / 0B / 2023 a LB / 09 I 2023

Ceftificação N úmero: 202308 20032147 29897080

Informação obtida em 2L/0812023 LL:30:42



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná
!'Ji{

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 031420536-80

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 20.773.609/000í-00
NOME: CNPJ NÃO COruSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçÕes tributárias acessórias.

Válida alé 1911212023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr. gov. br

Página 1 de 1

Emitido via lnternet Pública (21/08/2023 1 1:31:13)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTTDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CLINICA DE REPOUSO FERNANDES LTDA
CN PJ : 20.77 3.609 10001 -00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de í966 -

Código Tributái'io Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2.náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.bP ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751,de2t1012014.
Emitida às 08:29:51 do dia 1010512023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/1112023.
Código de controle da certidão: 2790.CE87.4D71.3358
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PCDtrR "TUDICIARIO
JUSTIÇA DC TRABALHO

cgnrroÃo NEGATTvA DE oÉgrros rRABÀLHrsrÀs

NomE: CLTNICA DE REPOUSO EERNANDES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ : 20.773. 609 / 0001-00
Certidão no : 42459'1 40 / 2023
Expedi-ção: 2L/08/2023, às 11:33:05
validade: 77/02/2024 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CLINICA DE REPOUSO EERNÀI{DES LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 20.773.609/OOO1-00, NÃO CoNSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/201L e

13.4 61 /2OL't , e no Ato 07/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunai- s do Trabalho .

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa êm relação
a todos os seus estabefecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

f nternet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORITAçÃO TMPORTAT{TE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridi-cas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em senLença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previ-denciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em l-ei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabal-ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, Por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtGtst'jus-br

'^',ifr
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PREFETTURA i'UNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PIÁNEJAMENTO, FIHANçAS E ORçAiIEN

DEPARTAME}ITO DE CONTROLE FINA}ICEIRO

CERNOÃO NEGATIVA

oe oÉatros rRlBUTARlos e oivpn ATvA iruNIclPAL

A autenticidade desta certidâo deverá ser confinnada

https:l/cnd-cidadao" curitiba. pr gov brlCertidaotualidarCerüdao.

Certidâo emitidacombase no DecrEto 61WZAU de2410312021.

Emitida às 14:06 do dia 0110812023

õãOrgo Oã autenticidade da certidão. 0C1A53AECA2E41 F82483D6CFF882526381

Oualquer rasura ou emrenda invalidará esle documento'

no

Válida até 3011U2023 - Fornecimento Gratuito

,r: ,.r.ü

qn

Certidâo no: 10.662.011

CNPJ: 20.773.6091000140

Nome CUNICA DE REPOU§O FERNANDES LTDA

Ressalvado o direito de a Fazenda pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não ragistrados ou guê vanharn

a s., apuraaos. certificamos não existir pendências em norne do contribuinte acima idenlificado. relativas a crédilos

tributários administradJr f.i" s""r.tarla-l,rtunicipal de- Finanças e créditos tributários e nâo tributários inscritos om

dívida ativa junto â Procuradoria Geral do MunicÍpio {PGM}

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (lmposto sobre seruiço: qs), Tribttos lrnobiliários (mpo.$q Predial

e TeÍritoÍiat urbano - ÉTUi innposro sour; ã-traásrnissão de Bens lrnóvâis lntervivos- lrtsl e contribuição de

Melhoria), Taxas de Serviçoi . p"lo Poderdo Folícia e outros débitos municipais inscritos em dívida ativa

A certidão expedida eín nomê de pessoa jurídica abrange todos os estabelocimentos (rnatriz e filiais) cadastradsc no

&,{unicípio de Cudtiba.

endereço

ffi
Você também pode validar a autenticidade
da certidâo utilizando um leilor de ORCode.

ffi
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NON/E

CLINICA DE REPOUSO FERNANDES LTDA

DO FANTASIA)

CASA DE APOIO W R FERNANDES

PORTE

ME

E DA PRINCIPAL

87 .204.99 Atividades de assistência psicossocial e a saúde a portadores de distú rbios psíquicos, deficiência mental e

dependência química ê grupos similares não êspecificadas anteriormente

E DAS AÍIVIDADES

Não informada

DA

206-2 - Sociedadê Empre§ária Limitada

R DIOGO MUGIATTI
NÚMERO

2323

CEP

81.750.440 BOQUEIRAO CURITIBA

ENOEREçO

coNTATo@CASADEAPOIOWRFERNAN DES.COM.BR
TELEFONE

(411 3121-2s15t (41 ) se234523

ENTE FEDERATIVO

CADASTRAL

ATIVA

DATA CADASTRAL

29t07t2014

CADASTRAL

ESPECIAL DATA DA SITUAÇÂO ESPECIAL

-NúuERo 

DE INScRtÇÂo

20.773.609/000í -00
MATRIZ

GoMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE S lTuAçÃo
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

2910712014

UF

PR

2110812023, 11:49 about:blank

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 20'18.

Emitido no dia 2110812023 às 11:44:07 (data e hora de Brasília).

,. :i f- \
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Página: í/1
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2810812023, O8:50

6 mensagens

Gmail - PLANILHA PARA COTAÇÃO DE PREÇOS

Ribeirão do Pinhal <compras.MÇsmanl

PLANILHA PARA COTAçÃO DE PREÇOS

Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail.com>
Para: casasdeapoionovoamanhece@gmail.com

21 de agosto de2O23 às 08:24

Bom dia
Conforme contato estou encaminhando uma solicitação de orçamento para internamento de
uma mulher com 30 anos, portador de deficiência Grau lll, por um período de 12 meses,
podendo ser prorrogado por iguais períodos.

Solicito que nos encaminhe uma proposta o mais breve possível, tendo em vista a urgência da
necessidade de acolhimento e por se tratar de ordem judicial com prazo para cumprimento.

Aguardo retorno.

- Att

Carlos Alexandre Braz
Diretor do Departamento de Compras e licitações
FONE: (43) 3ss1-8320

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAçÃO
pREFEITURA MUNtctpAL DE RtBEtRÃo oo ptNHAL- plRlttÁ
TELEFONE (43) 3551 -8320

fr CLíNICA ACOLHIMENTO PESSOA COM DEFICTENCIA.dOCX
104K

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com>
Para: compras.pmrpinhal@gmail.com

21 de agosto de 2023 às 08:19

Endereço não encontrado

Sua mensagem não foi entregue a
casasdeapoionovoamanhece@gmail.com porque o endereço
não foi encontrado ou não pode receber mensagens.

SAIBA MAIS

A resposta foi

550 5.1.1 The email account that you tnied to reach does not exist. PLease try double-
checking the recipient's email address for typos or unnecessary spaces. Learn more at
https://support.google.com/mail/?p=§eSuchUser d25-2@@2Qac8O@d9O@O@OObOO41,O9d08c0f5sor608082qtg.5
- gsmtp

https://mail.google.com/mail/u l0l?ik=05484c40""9r;uvy=pt&search=all&permthid=thread-a:r-28141 861 9663563557'1&simpl=msg-a:r-3908130571 113



2810312023,08:50 Gmail - pLANtLHA PARA COTAÇÃO DE PREÇOS

Final-Recipie nl: rtc822; casasdeapoionovoamanhece@gmail.com
Action:failed
Status: 5.1.1
D_iagnostic-Code: smtp; 550-5.1.1 The email account that you tried to reach does not exist. please try
550-5.1.1 double-checking the recipient's email address for typos or
550-5.1.1 unnecessary spaces. Learn more at

-550 
5.1-1 https://support.googte.com/mail/?p=§65uchUser d21_20020ac800d9000000b004109d08c0

f5sor608082qtg.5 - gsmtp
Last-Attem pt-Date : Mon, 21 Aug ZO23 O 4:1 9 :26 -0700 ( p DT)

t
t
I

\

,-..-rt l-- \. i_rt- t- \
.í.:.i, À \

"\í 
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Mensagem encaminhada ----------
From: "Ribeirão do Pinhal" <compras.pmrpinhal@gmail.com>
To: casasdeapoionovoamanhece@gmail.com
Cc:
Bcc:
Date: Mon, 21 Aug 2023 08:24:28 -0300

_ subject: PLAN|LHA PARA COTAÇÃO DE pREÇoS
--- Message truncated -----

Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail.com>
Para: casasderepousonovoamanhece69máit.com

lfexto das mensagens anteriores oculto]

21 de agosto de2023 às 08:32

m lá-j1,.oAcoLHrMENro 
pEssoA cou DEFtctENctA.docx

Mai! Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com>
Para: compras.pmrpinhal@gmail.com

21 de agosto de 2023 às 08:27

'1

Endereço não encontrado

Sua mensagem não foi entregue a
casasderepousonovoamanhece@gmail.com porque o
endereço não foi encontrado ou não pode receber mensagens.

A resposta foi

550 5.1.1 The emai
checking the recip

SAIBA MAIS

account that you tried to neach does not exist. pl_ease try doubre-nt's email address for typos or unnecessany spaces. Learn more at
I
ie

https:i/mail.google.com/mail/u t0t?ik=05484c44cc&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-28141 86196635635571 &simpl=msg-a:r-39081 30571 2t3



281C812023, O8.50 Gmair - pLANtLHA PARA COTAÇÃO DE PREÇOS

https://support.google'com/mail/?p=flesuchuser a74-2oo20aed27t,eooooooboo3,.f 466f 5c 5ason3a+SarjJtl.- gsmtp - - -: --uÍ 
.\X\ .F4.,

\

Final-Recipie nr: rtc822; casasderepousonovoamanhece@gmair.com
Action:failed
Status: 5.1.í
D-iagnostic-Code: smtp; 550-5.1.1 The email account that you tried to reach does not exist. please try
550-5.1.1 double-checking the recipient's email address fór typos or
550-5.1.1 unnecessary spaces. Learn more at

-550 
5_.1 .1 https://support.google.com/mail/?p=Nosuchus er a14-20020aed27ge000000b003ff466f5c

5asor3048433qtd.7 - gsmtp
Last-Attempt-Date: Mon,21 Aug 2023 04:27:50 _0700 (pDT)

Mensagem encaminhada -------___
From: "Ribeirão do pinhal,' <compras.pmrpinhal@gmail.com>
To: casasderepousonovoamanhece@gmail.com
Cc:
Bcc:
Date: Mon, 21 Aug 2023 OB:32:51 -0300

_ Subject: Fwd: pLAN|LHA PARA COTAÇÃO DE PREÇOS
--- Message truncated -----

,7..'.;.= \
Ilq)

#'_/

Ribeirão do Pinhal
Para: "casadeapoior

<compras.pmrpinhal@gmail.com> 
21 de agost o de 2023às 0g:34novoamanhece@gmail.com" <casadeapoionovoamanhece@gmail.com>

Fonvarded message
De: Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail.com>
Date: seg., 21 de ago. de 2023 às 0g:24
subject: PLAN|LHA PARA COTAÇÃo DE PREÇOS
To: <casasdeapoionovoamanhece@gmail.com>

flexto das mensagens anteriores oculto]

ffexto das mensagens anteriores ocultol

El CLíNTCAACOLHIMENTO PESSOA COM DEFICIENCIA.dOCX
" 104K

edison jose <casadeapoionovoaman hece@gmail.com>
Para : Ribeirão do Pin hal <compras. pmrpinnãipgmail.com>

Bom dia,
segue cotação.
att,
Casa de APOTO NOVO AMANHECER.

[fexto dâs mensâgens anteriores oculto]

5\ cLiNtcA ACOLHTMENTO PESSOA COM DEFtCtENCtA.pdfE 6+tx

28 de agosto de 2023 às 08:39

https://mail'google.com/mail/u t0t?ik=o5484c44cc&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-2814186196635635571&simpl=msg-a:r-390g130571
3/3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
- ESTADO DO PARANA -

PLANTLHA PESqUTSA DE PREçOS

NOME: CASA DE APOIO NOVO AMANHECER

CNPJ: 13.806 .43O(OOO!-47

ENDEREÇO: Rua Joaqulm Augusto de Andrade, 226

CIDADE: Curitiba/Paraná

FONE: 41 33876040 EMAIL: casadeapoionovoamanhecer@gmail.com

cLíNrcA DE AcoLHTMENTo (REsrDÊNcrA rNcLUSrvA)

vn ToTÂt.

Rs

102.00,00

VAUDADE DA COTAçÃO: 90 D|AS.

CONDIçÕES DE PAGAMENTO: POR NOTA FISCAT

tOCAt E DATA: Curitiba, 24 de agosto de 2023.

CASA DE A'OIO Assinado de forma disital
por CASA DE APOIO

NOVO AMANHECER rrrovo AMANHEcER

EIRELI:1 380643000 EIRELI:13806430000147

0147 Dados:2023.08.24
1 1:33:03 -03'00'

ASSINATURA E CARIMBO DA EMPRESA

IÍEM CAÍSERV

DE5CR ÇÃO

QTDE UNI D VR MENSÂ1.

L.

16543 PRONTO ATENDIMENTO / INTERNAÇÃO.

ESPECIFTCAÇÃO: Contratação de clínica (residência inclusiva)
para Acolhimento lnstitucional de 01 (umol pessoa do sexo

feminino, com j0 anos de idade, portadora de deficiêncio
Grou lll, dependente, cadeirante, necessita de cuidados
permanentes e específicos.
A lnstituição deverá disponibilizar 01 vaga em sua clínica, com
assistência 24 horas, assistência para cuidados pessoais,

assistência médica incluindo fármacos, alimentação,
acompanhamento nutricional, fisioterapia, transporte,
hotelaria entre outros.
A instituição deverá possuir estrutura adequada com
acomodaçôes confortáveis, equipamentos adequados e

adaptados à necessidade da jovem e disponibilizar pessoal

técnico capacitado em número suficiente para o atendimento
dentro das normas técnicas e sanitárias vigentes.

72 Meses Rs8s00,00

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.06410001 42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.qov.br - E-mail pmrpinhal@uol-com.br e compras.pmrpinhal@qmail-com

,\!," t
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

N MERODEiNSCR rÇÃo

13.806.430/0001-17
MATRIZ

CoMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃo
CADASTRAL

DAÍA DEABERÍURÁ

1A10412011

NOME EMPRESARIAL

CASA DE APOIO NOVO AMANHECER LÍDA

LO DO ESTABELECIIúENTO (NOME DE
PORTE

ME

E DESCR ÇÀo OA DADE Nc
87.204-99 - Atividades de assistência psicossocial e à saúde a poÍladores
dêpendência química ê grupos similaros não especiÍicadas ântedormêntê

dê d istúrbios ps íqurcos deÍiclêncta mêntal e

IGO E DAS AT VIDADES EC ICAS S

Não inÍormada

E DESCRI OANATI]REZA D]CA

206-2 - Sociedade EmpÍesária Limitada

LOGRAOOURO

R JOAQUIM AUGUSTO DE ANDRADE
NÚMERO

226
COMPLEMENTO

CEP

81.520-0'10
BAIRRO/DISTRIÍO

JARDIM DAS AMERICAS
Mr_tNt to
CURITIBA PR

ENDEREÇO ELET

CASAOEAPOIONOVOAMANHECE@GMAIL.COM
TELE''ONE
(41) 3387-6040/ (41) 9951-1013

ENTE FEDERAÍIVO RE VELlEFR)

SIIUAÇÃO CAOASÍRAL

ATIVA

OAÍA DA SIÍUAÇÃO CADASÍRAL

18t04t20'11

MOÍIVO DE SI

ESPEClAL DATA DA S]TUAÇÃO ESPECIAL

2810812023 , 08:49 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no í.8ô3, de 27 de dezembro de 20í8.

Emitido no dia 2810812023 às 08:43:57 (data e hora de Brasília).

\
üe

Página: í/1

about:blank
1t1
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2ü4812023,0846 Consulta Regularidade do Empregador

-'*.-.\.

Il ir ''. .t'[I+

CA'WA
É &) Y"A. EC t3 t ÁtJ M : Ç A. F E 0E RÂ L

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Endereço:

A utilização deste Certificad
condicionada a verificação
www.caixa.gov.br

13.806.430/0007-47

CASA DE APOIO NOVO AMANHECER LTDA ME

R JOAQUIM AUGUSTO DE ANDRADE 226 / JARDIM DAS AMERICAS /
CURITIBA / PR / 81520-010

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 23 / 08 / 2023 a 2r / 09 / 2OZ3

Certificaçã o N úmero : 20 2 308 23 t9Tg27 740988 1 6

Informação obtida em 2B/OB/2023 OB:41:13

o para os fíns previstos em Lei esta
de autenticidade no site da Caixa:

https://consulta-crf.caixa. gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
1t1



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Gertidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 031497657-92

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 13.806.4301000147
Nome: CASA DE APOIO NOVO AMANHECER EIRELI
Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de\' 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 2611212023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr.gov. br

Págína 1 de 1

Emitido via lntemet Pública (28/0ü2023 08:41:36)
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MTNISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Naciónal

CERTIDÃO PoslrlvA coM EFElros DE NEGATTvA DE DÉB[os RELATtvos Aos rRtBUTos
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CASA DE APOTO NOVO AMANHECER LTDA
CNPJ : í 3.806.430/000í 47

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1' constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) comexigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no s.112, de 25 àá àutuoro de 1966 -
CÓdigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda nào vencidos; e

2' não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação dosujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e ábrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11da Lei;o 8.212, de 24 dejulho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
en d ereços <http ://rfb. gov. br> ou <http ://www. pgÍn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.7s1 , de 2t1Ot2O14
Emitida às 1B:í5:07 do diaoilo6l2o23 <hora e data de Biasítia>.
Válida até 0411212023.
Código de controte da certidão: 293F.F183.6gBB.99SF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Â
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PCDER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTTOÃO NEGÀTIVA DE OÉgrrOS TR;àBÀLHISTÀS

Nome: CASA DE APOIO NOVO AMANHECER
CNPJ: 13. 806. 430 / 0OO).-41
Certidão no: 447L6591 /2023
Expedição: 28/08/2023, às 0B:43:08
Validade: 24/02/2024 180 (cento e
de sua expedição.

LTDA (MATRIZ E EILIAIS)

oitenta) dias, contados da data

Certlfica-se que cÀsÀ DE ÀPoro Novo AI{ANIIEcER LTDÀ (!,tÀTRrz E FrLrArs),inscrito(a) no CNpJ sob o no 13.806.430/OOOL_47, NÃO CONSTA comoinadimplente no Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas.certidão emltida com base nos arts . 642-A e BB3-A da consorldaçãodas Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Lels ns. o 12.440/2o1-r e73.461/2011, e no Ato OI/2022 da CGJT, de 2t de janeiro de 2022.os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dosTribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídlca, a Certidão atesta a empresa em relaçãoa todos os seus estaberecimentos, agências ou filiais.A aceitação desta certidão condiciona-se à verlficação de suaautentlcidade no portar do Tribunar superior do Trabalho nafnternet (http : / /www. tst. j us .br) .
Certidão emitida gratuitamente.

rNFOR!{AÇÃO TMPORTÀIiITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadosnecessári-os à identificação das pessoas naturals e juridicasinadimprentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõesestabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou emacordos judiciais trabalhistas, incfusive no concernente aosrecorhi-mentos prevrdenclários, a honorários, a custas, aemolumentos ou a recofhimentos determinados em l_ei; ou decorrentesde execução de acordos firmados perante o Ministério público doTrabal-ho, comissão de conciliação prévia ou demais títulos que, pordisposição 1ega1, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestôes: cndtGtÍ!t.jus.br



PREFEITURA IIUNICIPAL DE CURITItsA
SECRETARIA MUN|C|PAL OE PIÂNEJAMENTO, FINANçAS E ORçAMENTO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

--l\: _-

\
I

r,

CERT|DÃO POSITIVA

DE DÉBrros rRrBUTARros E oivroe ATUA MuNrcrpAL

Certidâo no:

CNPJ:

Nome:

10.717.Ttg

13.806.430/000147

CASA DE APOIO NOVO Ab{ANHECER LTDA

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever s cobraÍ débitos de responsabilidade do sujaito paasiro
acima identificado, ainda nâo registrados ou que venharn a ser apurados. á cefiificado que:

Constarn dóbitos tdbutários na origenn administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e/ou dábitm tributádos e
não tributários inscÍitos em dívida ativa adrninistrados pela Procuradoria Geral do Município (pGM).

Esta certidão contpreende os Tribulos Mobiliários {lrnposto sobre senriço - ISS) Tributos lmobiliários flrnposto Predial
e TeÍÍitorial Urbano - lPru). lmposto sobre a Transrnissâo de Bens lnóveis lntervivos- tIBl e Contdbuição de
Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outÍos débitos municipais inscritos ern dívida aliva.

A cedidão expedida êm nome de pessoa,lurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiaislcadastrados no
Município de Cudtiba.

A autenticidade desta certidâo deverá
https.//cndridadao. curitiba. pr. gov. brlCertidaofl/alidarCerüdao.

ser confirmada no endereço

Certidão emitida com base no Decreto 61912021 de 2$A312021
Emitida às 08:44 do dia 28t08t2023.
Código de autenticidade da cedidâo " D6CBAA1A3A2C4Â684BB69EEEttF92687603
Qualquer rasuÍa ou emenda invalidará este docurnento

Válida ,ré?6/1Um23 - Fomecimento Gratuito

Você também pode validar a autenticidade
da cedidâo utilizando um leitor de QRCode.

-----.

-- ' '3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÂ -

PI-ANILHA PESQUISA DE PREçOs

NOME: Espaço Vincent Casa de Apoío Eireli

CNPJ: 33.698 .t77 10007-62

INS.ESTADUAL: NãO TCMOS

ENDEREÇO: Rua Otávio Francisco Dias 646, Água Verde

CIDADE: Curltiba PR

FONE:(41)3402-2531 EMAIL:espaçovincent@gmail.com

cLÍNrcA DE AcoLHtMENTo (REslDÊNctA lNcLUslvA)

VAUDADE Oe COÍEçÃO: 60 diar

corotçôrs DE PAGAMTNTO: 30 dias

tOCAt E DATA: Curitlba,29 dê ago§to dê 2023,

t-

i ..., 
I

§-2-i

.17710001-671
ASSINATURA EMPIRESA E:SPAÇO VINCENT

ÜAI3A DE. APOIO EIRE LI

RUA OTAVIO FRANCISCO DIAS' 646

. ÀGUAVÊRDE'cEP 80 620'310 I
L cuRlrtBA' PR J

IItM caÍ3[tv

mteç,ró

QÍOT UNl' vt wrlEAL VP ÍOII

1.

16543 PRONTO ATENDIMENTO / INTERNAçÃO.

ESPEC|FIC/,üO: Contratação de clínica (residência inclusiva)

para Acolhimento lnstitucional de 01 fufio) pessoa do sexo

femilino, com 30 anos de idade, portadora de dSÍüi§lSls
Grau tlt. dependente, cadeirante, necessita de cuidados

permanentes e específicos.

A lnstituição deverá disponibilizar 01 vaga em sua clínica, com

assistência 24 horas, assistência para cuidados pessoais,

assistência médica incluindo fármacos, alimentação,

acompanhamento nutricional, fisioterapia, transporte,
hotelaria entre outros.
A instituição deverá possuir estrutura adequada com

acomodações confortáveis, equipamentos adequados e

adaptados à necessidade da jovem e disponibilizar pessoal

técnico capacitado em nÚmero suficiente para o atendimento
dentro das normas técnicas e sanitárias vigentes.

t2 Meses nS

6,500,0
0

R$

78.000

,00

Rua Paraná 983 - Contro - t6.490-000 - Fona: CNPJ: 78.96E.084/0001"42
Endsr.ço eletrônlco 3yg1v-;lbelrâod-o-p-lrhâl.pr.oov,br - E-mail pnotplnh*il.@ttcloo-ra.bl e sojrr-raÊ.Dlorniniú&msilç9lo



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
<aJ

4
í*

Ribeirão do Pinhal, 28 de agosto de 2023.

Prezado Sen hor,

O Departamento de Compras e Licitações, vem solicitar de vossa senhoria
informações referentes a existência de dotacão orcamentária e recursos financeiros
apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa a
controtoção de clínico para prestação de seruiços de acolhimento instituciondl em
residêncio inclusiva ou outto estabelecimento similar, conforme decisão judicial e de
acordo com solicitoção da Secretoria de Assistência Sociol.

lnformo que os valores a serem utilizados para tal contratação serão de: RS

4s.500,00 (FR 000).

Segue em anexo documento de formalização de demanda, ETP, Mapa de Riscos e

cotações.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer
escla recímentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

CAR DRE BRAZ

DIRETOR DO DEPA O DE COMPRAS E LICITAçÕESE

llustríssimo Senhor
MARCETO CORINTH

M.D. Contador
E

TUIZ ANTONIO DIAS CATARINO
M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Rúa Psráná 983- Centro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)35518301. CNPJ: 76.984.0ô{0001-42
End€reço elêtrônlco www.ribeiraodopinhal.pr qov.br - E-Ínall pmrpinhal@uol com.br e compras pmrpinhâl@gmail.com

t\
. ESTADO DO PARANA.

\
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RIBEIRÀO DO PI}I}IAL
PREFEITURA DE

ESTÂDO DO PARANA

MAN I FESTAÇÃO ORÇAM ENTARIA.

':.--

+*..#

REFERÊNCIA - Pedido de lnformação de disponibilidade de

Dotação Orçamentária

OBIETO - Contratação de Clínica para prestação de serviço de

acolhimento institucional, conforme solicitação'

Com base no objeto cima, especificado, informo a este setor de

Compras/Licitações, que o orçamento vigente dispõe de Dotação orçamentária apropriada e

disponível, para a celebração pretendida, conforme segue'

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA,

Orgão - 03 - Secretaria Municipal de Administração'

Unidade - oo1 - Departamento de Administração, Compras e Licitações.

projeto/Atividade - 04.1,22.0003.2-005 - Atividades da Administração Municipal.

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica

Codigo reduzido - 00580 - o00oo - 00oo/01/oT looloo - Recursos ordinários (Livres).

Codigo reduzido - 00590 - 00511 - O5tLlO1,lO7l00l00 Taxas - Prestação de serviços.

Orgão - 09 - Secretaria Municipal de Assistência Social

Unidade - 001 - Departamento de Assistência Social'

projeto/Atividade - 08.244.0009.2032 - Atividades da Assistência Social.

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Codigo reduzido - 04090 - OO00O - 0000/01/0T lOOlOO - Recursos Ordinários (Livres)

Ribeirão do Pinhal, 28 de de 2023

Marcelo Corinth

Contador

Ao

Departamento de Compras/LicitaÇão

N esta

Rua Paraná 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - cEP:86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300

cNPl:76.968,O64/OOOL-42 - e-mail: administracao@ribeiraodopinhal.pr.gov'br

i

.f*
x
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PREFEITUR,A DE

RIBEIRÀO DO PI}IHÀL
E§TÂDQ DO PÀRÁHÀ

Se(retariâ Municipãl de Fazenda e Plãnejamento

RIBEIRÃO DO PINHAL, 28 DE AGOSTO DE 2023.

..PARECER FIN

licitação

ANCEIRO

0,00

de licitação
izada deverá

REFERÊ
co
institucion

A
que dispõe
SET AS

CI

financeira para a
iço de acolhimento

nd

OD

N

Ao

DEPAR

NESTA

MP rrAÇo

Prr: Dar:ná QR? - Pihoirãn dn Dinhal/Dp - í^trD. eÂ 4Qn-nnn - Fnno. /4?\ ?5q1-e?nn

I
t : .l{

§em mais para o momento,



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

ffr

INTRODUçÃO

O presente documento apresenta os devidos estudos para a contratação de clínica (residência inclusiva) parâ

Acolhimento lnstitucional de jovem portadora de deficiência Grau lll, conforme decisão judicial.

1 - DESCRTçÃO DA NECESSTDADE

1.1 A realização da contratação visa atender a decisão judicial de acolhimento em residência inclusiva que

conte com infraestrutura adequada e equipe multipÍofissional, para um paciente em estado de

vulnerabilidade, portadora de deficiência (Grau lll), totalmente dependente de cuidados poÍ terceiros,

supostamente vítima de abusos, não tendo familiar próximo nem curador para prestar auxílio em seu dia a dia.

1.2 Através de decisão proferida nos autos ne 0000419-83.2022.8.76.0745, onde foi deferido pedido liminar
para determinar que o Município providencie e efetive e às suâs expensas, vaga para uma pessoa em unidade

de Acolhimento Institucional, verificou-se a necessidade da reÍerida contratação, para atender à decisão em

questão, tendo em vista que a iovem não conta com suporte familiar, tornando-se necessário prover

adequadamente suas necessidades de moradia e tratamento.
1.3 Conforme informado pela equipe técnica especializada da Secretaria de Assistência Social, não foi
encontradã nenhuma vaga em instituiçôes estaduais para abrigar a jovem e que pãra pleitear tal vaga é

necessário um processo formal que leva aproximadamente 90 dias, e como o caso é de urgência não há de

tempo hábil para aguardar uma manifestação do Estado.

1.4 Atualmente o Município não conta com nenhum serviço conveniado, contratado ou contratualizado que

pêrmita o pronto atendimento a eventuais decisões judiciais que determinem o acolhimento em residência

inclusiva ou outro estabelecimento similar que conte com infraestrutura adequada e equipe multiprofissional.

L.5 Conforme relatado a presente contratação visa realizar o pronto atendimento a decisão judicial em
questão.

2 - ÁREA REQUISITANTE

ÁRea nreutstrarurt RESPONSAVEL

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIA- MARLUCE MARCELINO P. COUTINHO

3. PREVISÂO NO PIANO DE CONTRATAçÕES ANUAT

Não há previsão no PAC tendo em vista que o município não dispôe de tal plano para o exercício de 2023,

sendo obrigatório pârâ aquisições somente no exercício de 2024.

4 - REqUTS|TOS OA CONTRATAçÃO

4.1 Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos termos do Arti8o

6.s Xlll da Lei n" 14.133, de 2021.

4.2 A vaga deverá ser disponibilizada n o prazo de alé 02 dios úteis, a partir da assinatura do contrato.
4,3 Os requisitos da contratação estão descritos no Termo de RefeÍência e referem-se aos seus aspectos legais.

4.4 Recomenda-se que o licitante seja pessoa jurídica do tipo residência inclusiva ou outro estabelecimento

similar que conte com infraestrutuÍa adequada e equipe multiprofissionêl para o atendimento.
4.5 Deverão estar inclusos no valor a ser pago mensalmente para a contratada, no mínimo, os seguintes

serviços:
4.5.1 cuidados 24 horas (técnico de ênfermagem/cuidadores);
4.5.2 Atendimento de Enfermagem;

4.5.3 Atendimento Médico;
4.5.4 Atendimento por Assistente Social;

4.5.5 Atendimento Nutricional realizado por nutricionistas e equipe (cozinheiras e cuidadores);
4.5.6 Alimentãção (mínimo de 04 refeiçôes diárias);

4.5.7 Lavanderia, limpeza do ambiente;
4.5.SAcompanhamento em situação de urgência/emergência.
4.6 Poderão participar deste processo qualquer pessoa jurídica (legalmente constituída) que satisfaça as

exigências legais, preste serviço compatível com o objeto e realizem, efetivamente, o serviço oÍertado.

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

::
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4.7 Além da documentação exigida, os interessados na presente contratação deverão ainda apresentar

documentação:
4.7.1 Lista dos profissionais envolvidos na prestação de serviços;

4.7.2 Alvará de Funcionamento.

5 - ESTIMATIVA DAS qUANTIDADES.

5.1 A quantidade apontada é proveniente da decisão judicial. Segue abaixo tabela com o quantitativo do item e

valor mensal máximo estimado:

ITEM CAÍSERV

DESCRTÇAO

QTDE UNID VR UNIT TOTAL

1. 16543 PRONTO ATENDIMENTO / INTERNAÇÃO.

ESPECIFTCACÃO: Contratação de clínica (residência

inclusiva) para ,Acolhimento lnstitucional de 07 (umol

pessoa do sexo feminino, com j0 onos de idade,
portadora de deficiêncio Grau lll, dependente,
cadeirante, necessita de cuidados permanentes e

específicos.
A lnstituição deverá disponibilizar 01 vaga em sua

clínica, com assistência 24 horas, assistência para

cuidados pessoais, assistência médica incluindo
fármacos, alimentação, acompanhamento
nutricional, fisioterapia, transporte, hotelaria entre

outros.
A instituição deverá possuir estrutura adequada com

acomodaçôes confortáveis, equipamentos
adequados e adaptados à necessidade da jovem e
disponibilizar pessoal técnico capacitado em número
suficiente para o atendimento dentro das normas

técnicas e sanitárias vigentes.

72 Meses 3.800,00 45.600,00 |

6- LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1 Diante da necessidade do objeto deste estudo foi realizado o levantamento de mercado no intuito de

prospectar e analisar soluções para a pretensa contratação, que atendam aos critérios de vantajosidade para a

Administração sob os aspectos da conveniência, economicidade e eficiência.

6.2 Para fins de orçamentação e análise de vantajosidade da solução, foram priorizados os parâmetros de

pesquisa de preço realizada junto a prestadores do respectivo serviço. Também foi realizada análise crítica dos

preços coletados e, verificando a razoabilidade da aferição do preço médio, com a desconsideração dos preços

inexequíveis ou excessivamente elevados.

6.3 A metodologia aplicada para o alcance da estimativa de preço supracitada foi obtido de acordo com o

decreto municipal O20/7O23 Artigo 1811, V, Vl, de27 de março de 2023.

7 - ESTTMATTVA DO PREçO DA CONTRATAçÃO.

7.1 O custo estimado da contratação é de até RS 45.600,00 {quarenta e cinco mil e seiscentos reais), conforme

planilhas em anexo.
7.2 Considerando o Art. 19e lll do decreto ns 020/2023, foí utilizado como método para obtenção do preço

estimado por item, a metodologia da média aritmética dos valores obtidos na pesquisa de preços, com a

desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, para estabelecer um preço

de referência condizente com o praticado no mercado.

8 - DESCRTçÃO DA SOIUçÃO COrUO UM TODO.

8.1 Por se tratar de decisão judicial que determina a internação da paciente por prazo indeterminado (até

quando necessitar) no prazo de até 72 (setenta e d uas) horas, recomenda-se a realização de contratação direta

por meio de DtspENSA DE L|C|TAÇÃO (EM RAZÃO DA URGÊNCI,A) para a efetivação da contratação, com

previsão de vigência conforme dispõe a Lei ne L4.73312O2L.

: 1..1 ',l)
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-d*8.2 Ainda, por questões de logística de transporte do paciente, em razão da necessidade de suporte

acompanhamento de caráter intêrdisciplinar (seja uma equipe do CRAS ou sejam outros profissionais

Secretaria de saúde), bem como a necessidade de efetiva fiscalização quanto ao objeto contrãtado, sugere-se

que ãs pessoas jurídicas interessadas deverão estar localizadas, possuir Íilial ou unidade de atendimento em

um raio máximo de distância do Município de 500 (quinhentos) quilômetros.

8.3 Devido às características da contratação será necessário o acompanhamento pela equipe técnica da

SecretaÍia de Assistência Social.

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCEI.AMENTO.

g.L Verifica-se que a natureza do objeto da licitação condiciona tecnicamente âo não parcelamento do objeto,

uma vez que, a contratação é de apenas uma vaga.

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

10.1 Atender com eficiência e eficácia o cumprimento da decisão iudicial, na qual foi determinado que o

Município providenciasse e efetive, às suas expensas, o encãminhamento e a permanência em residência, até

quando necessitar, da paciente em unidade de Acolhimento lnstitucional (Residênciâ lnclusiva).

11- PROUDÊNCIAs PRÉVIAS AO CONTRATO

11.1 para esta contratação sugere-se que a fiscalização do Contrato seja realizada por servidor ou servidores da

Sêcretaria de Assistência Social do Município, os quais possuem conhecimento técnico parã acompanhamento

dos serviços a serem prestados.

12 - CONTRATAçÕES CORRETATA5/INTERDEPENDENTES

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a contÍatâção

pretendida.

13 - IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1 Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impados ambientais relevantes,

sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos fiscalizadores quanto à sua

atividade.

14 - VTABTUDADE DA CONTRATAçÃO

Com base nas informações levantadas ao longo do Estudo Técnico Preliminar, a equipe responsável declara

que a presente aquisição é procedente e viável, uma vez que os benefícios diretos e indiretos, em teÍmos de

economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos financeiros disponíveis, serão

alcançados pela Administração, devendo-se dar prosseguimento a aquisição por contratação direta.

Ribeirão do Pinhal, 28 de agosto de 2023

14 - RESPONSÁVEtS.

LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

SECRETÁRIO DE PTANEJAMENTO

MA TVIARCE LINO

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA soctar

x'i,,h, ,'V. »r/"'u.3
MITENE ZAMPIERI BADARO
ASSISTENTE SOCIAT

Lil L-r. /
FúVIÂ ALINE FERRAZ

PSICOLOGA
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TERMO DE REFERÊNCIA

DTSPENSA DE UCrrAçÃO Í{.e O8l2023 - PROCESSO ADMTNTSTRATTVO N.c 210/2023

5q

1. DAs CONDTçôES GERATS DA CONTRATAçÃO (art. 75, u da lei n. 14.133/2021).

1.1 Contratãção de clínica para prestação de serviços de acolhimento institucional em residência inclusiva ou outro
estabelecimento similar, conforme decisão proÍerida nos autos ne 0000419-83.2022.8.f6.O145 e de acordo com

con d e5, uantidades e êxi ncias, nos termos da tabela abaixo.

01

1.2 Os serviços objeto desta contratação são enquadrados no artigo 75, ll da Lei 14.133/2021, e são de natureza comum

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.3 O prazo de vigência será de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n" L4.L3312o27.

1.4 O prazo para inicio da realização será de 02 (dois) dias úteis a contar do recebimento da ordem de serviços.

QTDE

DEscRrçío

45.600,00T2 Meses 3.800,0016543 PRONTO ATENDIMENTO / INTERNAÇÃO

ção de clínica (residência inclusiva) para

Acolhimento lnstitucional de 01 (umol pessoa do sexo feminino,
com 30 onos de idade, portadora de deficiência Grou Ill.
dependente, cadeirante, necessita de cuidados permanentes e

específicos.
A lnstituição deverá disponibilizar 01 vaga em sua clínica, com

assistência 24 horas, ãssistência para cuidados pessoais, assistência

médica incluindo fármacos, alimentação, acompanhamento
nutricional, fisioterapia, trânsporte, hotelaria entre outros.
A instituição deverá possulr estrutura adequada com acomodações

confortáveis, equipamentos adequados e adaptados à necessidade

da jovem e disponibilizâr pessoal técnico capacitado em número
suÍiciente para o atêndimento dentro das normas técnicas e
sanitárias vigêntes.

ESPECT FICAÇÃO: Conüata

1.5 O custo total da contrata e de RS 45.600,00 (quarenta e cinco mil e seiscentos reais , conforme tabela acima

A presente contratação tem por objetivo atender a decisão judicial n.e 0000419-83.2022.8.16.0145e com isso garantir um

acolhimento adequado e seguro â pâciente em situação de vulnerabilidade, de violência, negligenciâ, ausência de

moradia e sem condições de ãutossustento, com vínculos familiares Íragilizados ou rompidos, que não dispõem de

condições de autossustentabilidade, de retaguarda familiar temporária ou permanente.

2. FUNDAMENTAçÂO E DESCRTçÃO DA NECESSTDAOE DA CONTRATAçÃO (art. 6e, inciso Xxlll, alínêa 'b' da Lêi n. 14.lr3.lz02tl,

3. DÉSCR|çÃO DA SOLUçÃO COMO UM TOOO CONSTDERADO O C|CLO DE VIDA DO OBJETO (arr. 6c, inciso XXlll, alínea 'c)

Em face dâ inexistência de contrato vigente com instituiçôes aptas a ofertar tal serviço, a solução encontrada é a contrãtação de

empresa especializada para acolhimento institucional conforme ETP.

4. REqUlslTOS DA CONTRATAçÃo (art.6e, XXlll, alínea'd'da Lei ns 14.133/21)

4.L Não será admitida a subcontÍatação do obieto contratual.
4.2. Não hãverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes d a Lei ne 14.133/27, por trâtar-se de contratação

comum, não havendo risco ou complexidâde que justifique a exigência de garantia de execução.

4.3 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo dê Referência;

4.4 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTÊ;

4.5 A CONTRAÍADA será responsável pela observáncia de toda legislação pêrtinentê direta ou indiretamente aplicável ao

obieto deste Termo de Referência;
4.6 Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto deste Termo de Referência

qualquer relação de emprego êntre a coNTRAÍANTE e os empregados da CoNTRATADA;

,l)
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4.7 A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência, t como

salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vale-

transporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não

transfere a CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o obieto do Contrato;
4.8 Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo Íiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita
fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;
4.9 Manter, durânte o fornecimento do objeto deste Termo de Referência, em compatibilidâde com as obrigaçôes a serem

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
4.10 Utilizar profissionais capacitados, observando o registro nos órgãos competentes sê assim a legislação exigir, sendo

vedada a utilização de profissionais sem aptidão técnica.

5. MODETO DE EXECUçÃO CONTRATUAL (arts.6e, Xxlll, alínea "e" da Lei n. 14.133/2021).

5.1 A vaga deverá ser disponibilizada no pÍazo de até 02 ldoist dios úteis. a partir do recebimento da ordem de serviços e

assinatura do contrato,
5.1.1. Caso não sêjâ possível a disponibilização da vaga na data êstabelecida, a contratada deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos (03) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

,_r.1.2. O não cumprimento do disposto nos itens anteriores do presente termo acarretará a anulação do empênho bem

como a aplicação dãs penalidades previstas no edital e a convocação do fornecedor subsequente considerando a ordem

de classificação do certame,
5.1.3. A administração re.ieitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os termos do Edital

e seus anexos.

6. GESTÃO DO CONÍRATO (art. 6e, xxllt, alinea "l' da Lei ne 14.133/21)

6.1. O contrato deverá ser executado fieimente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei ng

14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cÍonograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediãnte simples apostila.

6.3. As comunicaçóes entre o órgão ou €ntidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exiBir

talformalidade, admitindo-se o uso dê mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos

substitutos (Lei ne .1.4.133, de 2021. art. 117, caput e Decreto Municipal 023/2023).

6.6. O gestor do contrato coordenará ã atualização do processo de acompanhamento e fiscâlização do contrato OU

!- documento equivalente contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do mesmo, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das píorrogações, elaborando relatório com

vistas à verificação da necessidade de adequações para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nq

11.246, de 2022, ?Ít.2LlY\.
6.7. Serão passíveis de penalidades as seguintes condutas: inexecução dos serviços, erro na execução, execução

imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas e outras

rêlativas a quaisquer cláusulas contratuais.
6.8. A CONÍRATADA suieitar-se-á a multa de 10% sobre o valor dos itens solicitados, em caso de recusa injustificadâ e

demais sanções estabelecidas no edital, na Lei Federal ns 14.133/21 e demais normas que regem a matéria.

7 CR|TÉRIOS DE MEDIçÂO E DÊ PACAMENTO (art. 6e, inciso Xxltl, alínea 'h" da Lei n.14.733/2027\

7.1 RECEEIMENTO DO OBJETO.

7.1.1, Os serviços serão recebidos, iuntamente com a nota fiscal, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato indicado na ordem de serviços, para verificação de sua conformidade com as especificâções

constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.t.2 A nota fiscal deverá ser emitida MENSALMENTE em nome do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: 17.382.189/ü)01-27- Rua Antônio Rogério rosa 1097 - Complemento CRAS.

7.2 tIqUIDAçÃO E PAGAMENTO
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7.2.1 Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de até 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação
(,^

7,2.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, ficará

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da

regularização da situação, sem ônus ao contratante.
7.2.3 O pagamento será realizado por meio de TED, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo

contratado em até 05 (cinco) dias úteis, com a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

A presente contratação NÃO permite a antecipação de pagamento em hipótese alguma'

8. FORMA E CRITÉR|OS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAçÃO DIRETA, na modalidade

DTSPENSA DE LrCrrAÇÃO.

e. ADEqUAçÂO ORçAMENTÁR|A

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do

município sendo atendidas pelas seguintes dotações: 580-000/590-51U4090-000-3390390000.

Ribeirão do Pinhal, 28 de agosto de 2023.

I

MARLUCE MARCELINO P. COUTINHO

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

{
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DE PREST DE ERVI N.e 023

PROCESSo ADMTNTSTRATTVO 210/2023.

Contrato de prestaçâo de serviços que entre si celebram, de um lado, o MUNICíP|O or ntgrtRÃo Do PINHAL

ESTADO DO PARANÁ, e do outro lado, a empresa "xxxxx.xnoo(".

O Município de RibeiÍão do Pinhal - Estado do Pâraná, com sede a Rua Paraná n.e 983 - Centro, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do

RG n.e 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.e L7L.A95.279-15, neste ato simplesmente denominado

CONTRATANTE, e a EmpÍesa xxxxxxx, inscrita no CNPI sob ne. »«Xx»«Xxx, Fone (xxx) x»« e-mail XxxXxX

com sede na x)«x n.e XXX - XXX - CEP XxX na cidade de XXXX, neste ato representãdo pelo (a) Senhor (a)

xxno(, brasileiro (a), casado (a), xxxx, , neste ato simplesmentê denominado cQIII&uAQ9, resolvem celebrar

entr€ si o presente Contrato, que será regido pela Lei n. 74.433/202L e Decreto Municipal o2o/2023, soas

complementações e alterações posteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria gerâl dos contratos,

pelas disposiçôes de direito público e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir delineadas:

L.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de clínica para prestação de serviços de acolhimento

institucional êm residência inclusiva ou outro estabelecimento similar, conforme decisão judicial, obrigando-se

o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o objeto conforme consta na proposta anexada ao

Processo de contratação direta por Dispensa de Licitação registrada sob o n.e 014/2023 dê )00fiX, a qual fará
parte integrante deste instrumento.

SEGUNDA - DA VIGEN

2.1. O presente contrato terá início na data de xxxxx e vigorará por 12 meses, podendo ser prorrogado,

dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

§ 1,e Por se tratar de serviço continuo o presente contrato poderá ser prorrogado de forma

sucessiva nos termos do art. 107 da Lei 74.133127.

cúUsUtA TERcEI - DO PRECO. DAs CONDICõES E FOR DE PAGAMENTO

3.1. O valor mensal dos serviços é de R$ xxxu (xxxxxxx), que serão pagos, após a emissão da nota fiscal para o

Departamento de Compras e Licitaçôes da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal (PR) acompanhado das

certidôes negativas de débitos.
3.2. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE RIBEIRAO

DO PTNHAL CNPJ; 17.!A2.fi9lOOO,-27- Rua Antônio Rogério rosã 1097 - Complemento CRAS ê encaminhada

no e-mail compras.pmrpinhal@gmail.com e pmrpinhal@uol.com.br

3.3 O prêço praticado será fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser reaiustado, caso

necessário, utilizando - se o índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, nos termos do art. 107 da Lei

74.73312L.

3.4 Transcorrido o prczo de 72 (doze) meses, a CONTRATADA poderá protocolar requerimento de reajuste até

trinta dias antes do fim de cada período.

3.5 - 5e o período de 12 meses for atingido devido a atrasos causados pela própria CONTRATADA, ou se esta

não cumprir com suas obrigações contratuais, haverá perda ao direito de reajuste do contrato.
3.6 O pedido de reaiuste deverá ser precedida de solicitação do contratâdo, acompanhada de demonstração

analítica da variação dos custos, por meio de âpresentação da planilha de custos e formâção de preços, ou do

novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundãmenta a repactuação.

3.7 O prazo parâ manifestação quanto aos pedidos de reajuste, reequilíbrio e repactuação será de 30 dias, a

contar da data de pÍotocolo do requerimento,
3.7.L Caso faltem informações e a ãdministração solicite complementação do pedido, o prazo irá reiniciar, a

contar da data do novo protocolo com os documentos faltantes.

cúUsUI.Â OUARTA: DA DOTACAO ORCAMENÍARIA

cúUsUTA PRIMEIRA - DO OBJETO E FUNDAMENTACÃO
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4,1. Os recursos para pagamento dos serviços coÍrerão por conta da dotação prevista no orçamen

município: xxxx

do

5.1. Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:

5.1.1 Exêcutar os serviços, de acordo com sua proposta, respondendo civil e criminalmente por todos os danos

e prejuízos que venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONÍRATANTE ou para terceiros;

5.1.2 Executar os serviços e se responsabilizar pela contratação de pessoal para execução dos serviços Íeferidos
neste EditãI, incluídos os encargos tÍabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultante de

vínculo empregatício ou de prestação de serviços, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser

transferidos pâra o Município;
5.1.3 Funcionar em espaço adequado executando as adaptaçôes necessárias, conforme modalidade e diretrizes

da política de acolhimento e legislações pertinentes (Vigilância Sanitária, ABNT etc.).

5.1,4,Possuir profissionais com as formações exigidas e em número compâtível para a prestação de serviços

objeto deste instrumento conforme determinâdo pelas Orientações Técnicas dos Sêrviços de Acolhimento;

5.1.5 Prestar os serviços de acordo com o previsto no Termo de Referência, devendo estar incluso no valor da

mensalidade: cuidados 24 horas (técnico de enfermagem/cuidadores); atendimento de Enfermagem;

atendimento Médico, Psicológico; Atendimento por Assistente Social; Atêndimento Nutricional (cozinheiras e

cuidãdores); Alimentação (mínimo de quatro refeições diárias); Lavanderia; Limpeza do ambiente;

Acompanhamento em situâção de urgência/emergência;
5.1.6 colocar à disposição da Secretaria Municipal de Assistência social de Ribeirão do Pinhâ|, todas as

informaçôes acerca do tratamento realizado, sempre que solicitado, emitindo relatórios elaborados por equipe

multiprofissional, informando sobre a evolução, diagnóstico e recursos terapêuticos utilizados com o paciente;

5.1.7 É vedada a cobrança dos serviços, direta ou indiretamente ao usuário do SUs, assim como solicitar

doâções em dinheiro ou que o mesmo forneçã material para que o serviço seja prestado;

5.1.8 Manter durante a execução do Contrato proveniente deste Edital, todas as condições de habilitação

exigidas na Contratação;
5.1.9 Providenciar imediata correção das não conformidades apontadas pela Secretaria Municipal de

Assistência Social de Ribeirão do Pinhal, quando da execução e qualidade da assistência;

5.1.10 Permitir acesso dos supervisores, auditores e outros profissionais, eventual ou permânentemente

designados pela Secretaria Municipal de Assistência Social de Ribeirão do Pinhal, paÍa supervisionar,

acompanhar e auditar a execução dos serviços prestados;

5.1.11 O prestador é responsável pela indenização, decorrente de ação ou omissão, voluntária ou não,

praticadas por seus profissionais ou prepostos, havendo dano ao usuário, aos órgãos do sUS e a Terceiros a

eles vinculados;
5.1.12 Eventual mudança de endereço do estabelecimento do prestador contratado deverá ser imediatamente

comunicada à Secretaria Municipal de Assistência Social de Ribeirão do Pinhal, que analisará a capacidade

técnica, a conveniência de manter os serviços prestados em outro endereço, podendo, ainda, rever as

condiçôes do Contrato, e até mesmo rescindi-lo, se entender conveniente. A mudança do responsável técnico
pelo serviço também deverá ser comunicada;
5.1.13 Atender o paciente com dignidade e respeito e de modo universal e itualitáÍio, mantendo -se a

qualidade na prestação de serviços;

5.L,L4 Respeitãr a decisão do pacientê ao consentir ou recusar prêstação de Serviços de Saúde, salvo nos casos

de iminente perigo de vida ou obrigação Legal;

5.1.L5 Garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e informações sobre sua assistênciâ â terceiros,

exceto para Secretaria Municipalde Assistência Sociâl de Ribeirão do Pinhal;

5.L.16 Rêsponsabilizar-se poÍ todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vieÍ causâr ao Município ou ao

paciente deste;
5.1.17 Executar, conforme a melhor técnica, os tratamentos, obedecendo rigorosamente às normas técnicas

respectivas;
5.1.18 lnformar à Secretaria Municipal de Assistência Social de Ribeirão do Pinhal eventual alteração de sua

razão social, de seu controle acionário ou de mudança de sua diretora ou de seu estatuto; 5,1.19 Fornecer todo

o material médico-hospitalar, medicamentos psicotrópicos (não fornecidos pelo SUS), equipamentos e outros

necessários ao âcolhimento e tratamento do paciente encaminhado à Contratada.

5.1.20 Ficará sob guarda, administração e responsabilidâde da lnstituição os documentos pessoais, cartões

bancários e cartão de beneÍício do usuário acolhido. Em se trâtando do acolhimento de usuário com qualquer

t\

cúUsULA QUINTAI oAS OBRIGACÕE5 DA CONTRATADA:



ü

P

IPREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBETRÃO DO PINHA
. ESTADO DO PARANA -

benefício previdenciário (aposentadoria, BPc, etc.) ou de assistência social, até 70% (setenta por cento) ser

repassado mênsalmente à lnstituição de Acolhimento como forma de pâgamento do seÍviço e o valor debitado

do valor totâl a ser pago pelo Município, sendo avaliado e íespeitando a legislaçâo acerca do tema. Utilizado
como ferramenta a formalização de contrato com o interno e na impossibilidade, firmar contrato com

familiares responsáveis se existir.
5.1.21. Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigada por este

Contrato, nem subcontratar, sem prévio assentimento da Contratante.

CúUSULA SEXTA: DAS OBRI GÀCõFS DÀ 
'ÔNTRATÂNTE:

6.1 Para garantir fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a:

6.1.1. Verificar as condições para o ãcolhimento antes do encaminhamento da paciente e emitir relatório de

Visita Técnica com a finalidade de checar a conformidade dos serviços ofertados estão de acordo com as

especificaçóes constantes no Termo de Referência, por intermédio da equipe técnica da Secretãria de

Assistência Social;

6.1.2. comunicar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
contratado, para que tome as providências cabíveis;

6.1.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada;
6.1.4. Efetuar o pagamento dos serviços conforme cláusula terceira e TR.

6.1.5 A administração do Município de Ribeirão do Pinhal não responderá por quaisquer compromissos

assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em dêcorrência de ato da Contrãtada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

8.1. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedoÍes e subcontratados, se admitida

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de

execução do obieto contratual.
8.2. Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta8em com o

objetivo de inÍluenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estâbelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepoíos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artiÍiciais e não competitivos;
d) "pÍática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou aÍetar a execução do contrãto.

e) "prática obstrutiva"; (i) destruir, fâlsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçôes falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a âpuração

de alegações de prática prevista âcima; (ii) atos cuja intenção sera impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

8.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiântamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresâ ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento dâ

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, Íraudulentas, colusivas, coercitivas

ou obstrutivas ão participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

8.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente,

(',q l

CTAUSUTA sÉflMA: DA FISCALIZACÃO

7.1. A fiscalização sobre o obieto deste contrato será exercida pela senhora MILENE ZAMPIERI BADARÓ.

cúUsUtA oITAvA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO
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por organismo financeiro multilâteral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organ o

financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e

todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

cúUsUtA NoNA - DAS PENALIDADES

9.1, A recusa na execução do objeto, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-se em faltâ
grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de OcoÍrências Nacionais, impossibilitando o

direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sanções que a Lei impõe, não

impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administração, a aplicação das seguintes penalidades:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cênto) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o valor

correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,97o (nove vírgulas nove por cento);

b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato,
exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada para a dívida ativa do Município,

visando a sua execução;

c) Emissão ê Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e nacional.

cúUsUI.A DÉcIMA - DA RENÚNCIA E RE5CISÃO

10.1. O Contrato poderá ser rescindido:
a) unilaterâlmente, pela Prefeiturà, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei np L4.13312O27;

b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, " a, b, c, d" da Lei ne 74.733/2021;

c) nas hipóteses previstas no artiSo 137 da Lei ne 14.133/2021.
10.2. Caso o Estado venha a disponibilizar uma vaga gratuita para a pãciente ocorrerá automáticâ rescisão

amiBável, sem pagamento e indenizações.

CúUSUTA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

11.1 Pârâ eÍicácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciârá sua publicação em veículo de

grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no aít. 174 e 175 da Lei

74.133/2027.

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de L4 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que tenham acesso, em Íazão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a

ser firmado, a partir da apÍesentâção da proposta no procedimento de contratação, independentemente da

declaração ou de aceitação expressa.

12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.

12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipótesês permitidas em lei.

12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

12.5 Terminado ô tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em quê houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçóes legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumpaimento dos

dêveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância-

12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

12.8 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorro8ável justificadamente,

quaisquer informaçôes acerca dos dâdos pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado,

12.9 O Fornecedor deverá implementar e manter ãs medidas técnicas e organizacionais necessárias para a

CTAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGACÕES PERTINENÍES A LGPD.
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proteção dos Dados Pessoais do contrataote, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, a er

divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas

leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa autorizãda a

processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vioculada a obrigações contrâtuais de confidencialidade.

13.1. lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumente de contrato a proposta

adjudicada do Processo de Contratação Direta por Dispensa de licitação n.e OL4|2O23, e a proposta final e

adjudicada da CONTRATADA.

14.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidâs, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação, bem como as normas previstas na Lei 14.133/2021e legislação complementar, durante a vigência

deste instrumento.

15.1 As partes contratantes elêgem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como

competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que

não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que

seja.
15.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma
para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma da Lei

14.7331202t.

Ribeirão do Pinhal, xxxxx 2023

TESTEMUNHAS:

FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR

cPFlMF 033.182.809-09

RAFAEL SANTANA FRIZON

ADVOGADO.

CARLOS ALEXANDRE BRAZ

cPFlMF 030.393.009-89

FISCAI. DO CONTRATO

MITENE ZAMPIERI BADARÓ
cPtlMF 045.835,109-18
Assistente Social

GESTORA DO CONTRATO

MARTUCE MARCETINO P. COUTINHO
cPFlMF 758.5s1-359 34

Secretária de Assistência Social

cúu5ULA DÉcIMA TERcEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

cúusUtA DÉcIMA QUARTA - oAS DISPOSICÕES FINAIS

CúUSULA DÉcIMA QUINTA - Do FORO

CONTRATADA

CPF: XXXXXXX
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

,:.

Pr. _tu

Objeto CLíNICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL EM RESIDÊNCIA INCLUSIVA

Processo zLO/2023

Data 28/A8/2023

X Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

Risco 01: Estudos preliminares deficientes

Probabilidade: nbaixa Emédia nalta
lmpacto: Ibaixa Emédia Xalta

Dano(sl:
ineÍiciente

Controtoçõo licitatóriodeÍiciente, gostos processo

Ação Preventiva: VeriÍícor se os

Lei 14. 1j3/2 1 Íorom cumpridos.
requisitos previstos no §1e, ort. 78, do Responsávêl: Equipe de

planejamento

Ação de Contingênciat Corrigir as deficiêncios detectodas nos estudos preliminores Responsável: Equipe de
planejamento

Risco 02: Execução em desacordo com o contrato.

Probabilidade: nbaixa Xmédia naka
lmpâcto: Ebaixa nmédia Xalta

to do otendimento o oo erono.e

Ação Preventiva: NotiÍicqr e solicitor o resoluçdo imedioto Rêsponsável: Fiscal do contrato

Ação de Contingênciai Aplicor sonções previstos no controto Responsável: Fiscal do contrato

Risco 03: Falta de pessoal capacitado em numero suficiente,

Probabilidade: nbaixa Xmédia Ealta
lmpacto: Übaixa nmédia Xalta

Danolsl Ate ndi m e nto i node quod o.

Ação Prevêntiva: Solicítdr reloção do pessool técnico Responsável: Diretor Dpto. Compras e Licitaçôes

Ação de Contingênciat AdequaÇõo do termo de ret'erêncio. Responsável: Diretor Dpto. Compras e Licitações

Risco 04: AtÍaso na disponibilizeção da vaga

Probabilidade: nbaixa Xmédia Ialta
lmpacto: Ebaixa [média Salta

oaoolsl Moro no otendimento do demdndo,
Ação Preventivâ: Termo de ReÍerêncio com prdzo de entreqd rozoóvel e qlinhodo
dos prozos protícodos pelo mercodo.

Rêsponsável: Unidade
requisitante

Ação de Contingênciai NotiÍícoção do empreso controtoda, oberturo do processo de
apu roção de responsabil idade od mi ni strqtivo.

Responsável: Fiscal do
Contrato

Risco 05: Execução em desacordo com o contrato

Probabilidade; Ibaixa Xmédia Ealta
lmpacto; Ebaixa Dmédia Xalta

1

1. Dados do Processo:

2. Fâsê dê Análise:

XGestão do contrato

I 3. Riscos:
I

com



Açâo Preventiva:
eNotificor osolicitqr resolução imedioto.

Fisca do Contrato
deAção

Aplicor sonções previstos no controto.
Fisca do Contrato
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esssrErure socni
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DIAS CATARINO
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Ribeirão do Pinhal, 29 de agosto d

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre o processo de

contratação direta por DISPENSA DE LICITAçÃO OL4|2O2? (ARTIGO arl,75,ll) cujo

objeto é a Contratação de clínica para prestação de serviços de acolhimento

institucional em residência inclusiva ou outro estabelecimento similar, conforme

decisão proferida nos autos ns 0000419-83.2022.8.16.0145, conforme Estudo

Técnico Preliminar e Termo de Referência.

Ate nciosa mente,

ADRI A DE MATOS
-co DE CONTRATAçÃO

PORTARTA 04612023 -

llustríssimo Senhor
RAFAET SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.s42
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

2023.

Rua Pãr6ná 983- Centro- CEP: 86.490{00 -Fonê (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
EndereÇo eletrônico - E_mail e

I
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PARECER JUR|DICO INICIAL RSF N" 5OO/2023 - PROCESSO DE

CONTRATAÇÃO DIRETA'

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 21012023. DISPENSA ELETRÔNICA N'

14t2023. CONTRATAÇÃO DE Ci"iNlCA PARA PRÊSTAÇÃO DE SERVIÇO

DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL EM RESIDÊNCIA INCLUSIVA,

CONFORME DECISÃO JUDICIAL PROLATADA NOS AUTOS OOOO419.

83.2022.8.16.0145. ART. 75, INCISO ll, DA LEI 14.133121.

1. Trata-se de dispensa de licitaçâo paÍa avença com a

CASA DE APOIO ANJO DA GUARDA, nos termos do art. 75, inciso ll da Lei

na 14133i2021 , tendo por objeto contrataçáo de clínica para prestaÇão de

serviços de acoihimento instituciona! em residência inclusiva.

Conforme consta nos autos, foi proferida decisão judicial,

sob pena de asÍrernúes, determinando que o município realize, em favor do (a)

munícipe, o acolhimento em residência inclusiva, e mantê-lo (a), às expensas

municipais, garantindo-lhe assistência integral (cuidados pessoais,

alimentação, educaçáo, tratamento médico, incluindo Íármacos, e transportes).

O presente feito segue instruído com os seguintes

docLri.l,r ntoS.

Documento de Formalização de Demanda assinado pela

Secretaria Municipal de Assistência Social;

Cotação dos Preços em Casa de Apoio Anjo da Guarda;

Clínica de Repouso Fernandes EIRELI; Casa de Apoio

Novo Amanhecer-LTDA.

1 An.72. O p!ocesso de contratação dtreta, que compreende os casos de inexigibiiidade e cje

dispensa de licitaçáo, deverá ser instruido com os sêguintes documentôs:
()
lll - parecer juridico e parecêres têcnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos
req!,sii cs exigidos; 

/ ,-.,,;

A ç ':tii!,{#lro,*
\t d ''"''n is.#totq ''
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- ESTÁDO DO PAR,ANÁ -
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W
. Estudo Técnico Preliminai';

. ManifestaÇão Crçamentária favcrável;

o Parecer Financeiro Favorável;

E o breve relatcrio.

Vieram os autos para exame e parece:"

2.Comefeito,nosterrnosdoart'37,incisoXXl,da
Coirstituição da República, ressalvados os casos especificados na legislação,

as obras, serviços, compras e alienaçÕes serâo contratados mediante processo

de licitação pública que assegure igualdade de condiçÕes a todos os

concorrentes, Com cláusulas que estabeleçam r:brigaçÕes de pagamento,

mantidas as condiçÕes efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente

permitirá as exigências de qualificaçáo técnica e econômica indispensáveis à

garantia do cumprimento das obrigaçÕes.

No que tange à contratação pretendida, a Lei l'j"

14.1g312021, especificamente no art. 75, inciso ll, prevê a hrpÓtese de dispensa

de licitação para contratação que envolva valores iníeriores a R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais), no caso de serviços - salvo serviços de engenharia ou de

serviços de manutenção de veículos automotores, que estão inseridos no

incisol-ecompras.

Verificc que a licitação está estimada em R$ 42'000'00

iquarenta e dois) rnil i-eais, portanto. ela está de acordo com os parâmetros

previstos na Lei no 14.133t2021, especificamente no art. 75, inciso il.

Além disso, verifico que constam anexos documento de

forir ;ii:açâo da demanda, estudo técnico preliminar e termo de referência' que

cliscriminanr o objeto da contratação almejada, atendendo o dispostc' no art. 72,

inciso l, da Lei no 14.13312021

Houve estimativa ,rgA; #fr;P:=, calculada na forma

estabetecida no art.23 da Lei n' 14 ffi:W$ffi#frrtnciso li), estando este,

«e



PREFEITURA hIUNICIP,4L DE RIBEIK|O DO PIII.HÁL,

- ESTADO DO PARAA'A.

por conseguinte, justificado (arl.72, inciso Vll), havendo cotação em outras

duas empresas.

Os parecer financeiros e contábeis demonstram a

compatibilidade da previsão de rêcursos orçamentárros com o compromisso a

ser assumido @rt.72, inciso lV).

A razáo de escolha do contratado C.ASA DÉ APOIO A,NJO

DA GUARDA se justifica em razão do melhor preço, comparado com as

demais cotaçÕes (art. 72. Vl).

Por fim, consta autorizaÇâo do prefeito municipal para a

contratação direta (art. 72, Vlll).

3. Em face do exposto, sob o aspecto juridico. opina-se pelo

prosseguimento da dispensa de licitação n" 01412023

A tempo, recomendo que náo seja publicizado no portal

[rai,sparência a íntegra da decisão judicial n. 0000419-83.2022.8.16.0í45, que

se justifica pelo fato de os autos estarem em segredo de justiça

Ribeirão do Pin l-Pr, 29 de agosto de 2023

1')

I.IÂ TflZOf{
Juridim
542oA6iPÍi 89
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PREFEITURA MUNtCtPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
. ESTADO DO PARANA.

CASA DE APOIO ANJO DA GUARDA LTDA.

41.s9s.631/ooo1-88
RUA DESEMBARGADOR WESTPHALEN -2981_ BAIRRO PAROLIN

CURITIBA - PR - CEP: 80.220-031

RS 45.600,00 (quarenta e cinco mil e seiscentos reais)

ll,Jr-.8

F ^fr*PARECER DA COMISSÃO DE CO NTRATACÃO.

MODALTDADE: D1SqENSA DE L1C1TAçÃO N.e 074/2023 - PROCESSO ADM',NISTRAÍ1VO N.e 210/2023.

OBJETO:- Contratação de clínica para prestação de serviços de acolhimento institucional em residência inclusiva

ou outro estabelecimento similar, conforme decisão proferida nos autos ne 0000419-83.2022.8.L6 0145.

EMPRESA VENCEDORA:-

CNPJ/CPF:-

ENDEREÇO:-

CIDADE:-

VALOR A CONTRATART

A Comissão de Contratação recebeu o presente procedimento para análise e parecer, e, reunida, analisando o

presente procedimento quanto às suas características e levando-se com conta o Parecer Jurídico Favorável a

.-contratação na modalidade de dispensa de licitação, a qual se faz com fulcro no artigo 75, ll, da Lei n.

L4.f*l212f, autorizando à contratação que envolva valores inleriores d RS 57.208,33 (atualizados pelo Decreto

ns f!sfi /2022) onde a empresa habilitou-se preenchendo os requisitos legais.

Registrando-se que o presente procedimento está instruído de toda a documentação exigida por lei para a

contratação do objeto e a empresa acima qualificada encontra-se com as certidões de regularidade fiscal, social,

trabalhista e econômica financeira válida, nos termos do arligo 72 da Lei L4.73312O21 e do Decreto Municipal

o2o/2023.

Também não foram apontados impedimentos de contratar com a Administração Pública, conforme consulta nos

cadastros: lmpedidos de Licitar (TCE/PR), CEIS, CNEP da Controladoria Geral da União.

Registramos ainda que a planilha de cotação de preços foi colhida pelo Diretor do Departamento de Compras e

Licitições sendo de sua total responsabilidade os preços apresentados, e a necessidade da contratação é de

responsabilidade e competência do setor solicitante, cabendo a esta comissão a análise somente da

documentação relacionada à habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e econômica financeira anexados ao processo

e do valor apresentado.

Diante do exposto e não tendo mais nada a relatar, a Comissão de Contratação encaminha o referido processo

para HOMOLOGAÇÃO pela autoridade competente, visto que não houve irregularidades constatadas.

Ribeirão do Pinhal,29 de aSosto de 2023.

NA DE MATOS GITSON tUIZ BIANCHI

MEMBRO.

I
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PRESIDENTE M EM BRO

CORRALES
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNIA

Certidão negativa correcional(CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: CASA DE APOIO ANJO DA GUARDA LTDA

CPF/CNPJ: 41.595.631 /0001 -88

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-

Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se qae, nos tennos da legislaçAo yigente, os ruÍeridos codasÍros consolidarn iflÍomações presladas pelos enres

públicos, de todos os Poderes e esleras de governo.

O Sistenu ('GI -P.l consolida os dados sobrc o a,tdamento dos processos adminisfiativos de rcsponsabilização de entes

púvados no Poder Executivo Federal

O (tdttttro.\rrtittn dt [)uorctat luiiôneus e Sustrnvt t ( l] IS t apresenta a relação de empresas e pessoas fisicas que

sofreram sanções que implicaram a rcstição de panicípar de licilações ou de celebrat contratos corl a Administração

P'ública

O (ldastflt .\u(iotrul l? L:trúrt'ptds Puiitlt§ (( ,\'El') apresento a rclação de empresas que solteram qual4uer das punições

previstas ta Lei n' 12.846/2013 (Lei Anticonupção).

lns lucrstivos que estão impedidas de celebrsr novos convênio§, conlraÍos de repasse ou terrnos de pareeriq com a

Ádministração Púhlica Federal, em funçdo d.e irregularidades não resolvidas em co,wêt ios, contratos de repdsse oa lerrnos

de parcetia firmados onÍefiomenle.

Certidão emitida às 08:52:23 do dia 2910812023 , com vaiidade até o dia 2810912023

Link para consulta da verificação da certidão htt ps:lrcert irkrcs.cgu.gor'. br/

Código de controle da certidão: sr7 1 d9m3 QOY 84TPEYBCx

Qualquer rasura ou emenda invalídará este documento.

U1
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Ionsulta de lmpedidos de l"kitar

(NPJ: 41595631000188

NTNliIJl,4 IT[}í TNiONTRÀOO!

Cadastro de restriçôes ao direito de contratâr c.om a Administração PÚblica

I* TCE
í:

.ü

"1 rt:)

https://crcap.tce.pr gov.br/Consultarlmpedidosweblmpressao.âspx 1t1

t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHA

- ESTADO DO PARANÁ - '.i r4

TERMO DE AUTORIZACÃO DE CONTRATACÂO OIREÍA
pRocEsso ADMtHtsTRATtvo N.! zto 12023

DTSPENSA DE UCÍIAçÃO N.s 014/2023.

CONSIDERANDO os elementos contidos devidamente justificados pela unidade requisitante;

CONSIDERANDO que o processo foí instruído com os documentos que comprovam que a empresa a
ser contratada possui habilitação e qualificação mínima para contratar com a Administração Pública,
bem como se enquadra no artigo 75lV "a" da Lei 14.133/2021;

CONSIDERANDO o cumprimento dos demais requisitos estabelecidos no art. 72 da Lei Federal
La,133l202t;

CONSIDERANDO que o Parecer Jurídico faz as ressalvas necessárias e atesta que foram cumpridas as
exigências legais e os requisitos mínimos para a contratação;

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no Art. 72, inciso Vlll da Lei
Federal L4.L3312021 e Decreto Municipal A20/2023, AUTORIZO A DISpENSA DE LICITAçÃO n.s
OL4|2O23, nos termos descritos abaixo:

ObJeto: Contratação de clínica para prestação de serviços de acolhimento instÍtucional em residência inclusiva
ou outro estabelecimento similar, conforme decisão proferida nos autos ne 0000419-83.2022.8.16.0L45.

Fiscal de Contrato: Milene Zampieri Badaró
Gestor do Contrato: Marluce Marcelino P. Coutinho
Fundamento Legal: artigo 75, inciso ltda Lei Federal L4.L33|ZOZL,

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao processo, em atendimento ao preceito
do art. T2,paragrafo único da Lei L4.L3312L, para que fique a disposição do público em sitio oficial
eletrônico.

Ribeirão do Pinhal, 29 de de2023.
DARTAGNAN

CALIXTO
FRAIZ:1718952791

DARTAGNAI{
Prefeito Municipal

ITEM CONTRATADA CNPJ VALOR MENSAL

01 CASA DE APOIO ANJO DA GUARDA 41.s9s.63u000r-88 3.800,00

a



PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
. ESTADO DO PARANA -

', I

Ribeirão do Pinhal, 29 de agosto de 2023.

Prezado Senhor,

Em conformidade com o artigo 8.e do Decreto Municipal O2O/2023, venho
pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre o processo DISPENSA DE

LICITAçÃO OL4|2O23, cujo objeto é a Contratação de clínica para prestação de

serviços de acolhimento institucional em residência inclusiva ou outro
estabelecimento similar, conforme decisão proferida nos autos ns 0000419-
83.2022.8.76.01.45.

Atenciosa m e nte,

L

ADR NA DE MATOS
-c rssÃo DE coNTRATAçÃo -

- PORTARTA 04612023 -

llustríssimo Senhor
AIAN PAIVA
M.D. Controlador lnterno
Ribeirão do Pinhal - Paraná

\
I.1.

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANÁ -

Processo de Licitação.

Modalidade: DISPENSA de Licitação no: OÍ4l2023.

ObJCtO:- CLINICA DE ACOLHIMENTO (RESIDENCIA INCLUSIVA - ORDEM JUDICIAL)

Interessado: Município de Ribeirão do Pinhal - paraná.

Parecer do Controle Interno:

Ribeirão do Pinhal PR, 29 de agosto de2023
L

GPFt

Item Questões relativas aos Documentos e procedimentos a
§erem considerados no processo.

Sim ou
Não

Página

01 Consta Documento de de demanda? S 01,02

02 Existe estudo técnico Prelim inar? S 56a61

03
Existe cotação de preços do Departamento de Compras? S 11 A 13,33 A

35,45 A
46,52

04 A empresa apresentou Certidões? S
23 a 30,36 A
40,47 A5L

05 Existe de mentária? S 54

06 Existe de Recursos Financeiros? S 55

a7 Existe Documento de de Direta S 76

08 Existe Termo de Referencia ? s 59a61

09 Houve Parecer Jurídico? S 70a72

10 Houve da Comissão de s 73

11 O Processo foi autuado com das inas? S 01a55

- CEP: 86.490-000 - Fone/Fax:
E-mail : pnrpuhêlQuAl=çam.br

Rua Paraná 983 - Caixa postal: 15 : (0a3) 35s1-8300 - 8301 - 8306
I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

TERMO DE RATIFICACÃO

CONTRATACÂO DIRETA POR DISPENSA DE LICITACÃO ELETRÔNICA N.O 014/2023-
pRocEsso ApMlNlsrRATlvo N.e 210/2023

OUETO:- Contratação de clínica para prestação de serviços de acolhimento institucional em

residência inclusiva ou outro estabelecimento similar, conforme decisão proferida nos autos

ns 00ü)419-83.2022.8. 16.0145.

EMPRESA VENCEDORA:-

CÍ{PUCPF:-

ENDEREÇO:-

CIDADE:-

VALOR A CONTRATART

CASA DE APOIO ANJO DA GUARDA LTDA.

4L.sgs.63t10001-88
RUA DESEMBARGADOR WESTPHALEN -2981_ BAIRRO PAROLIN

CURITIBA - PR - CEP: 80.220-031
RS 45.600,00 {quarenta e cinco mil e seiscentos reais)

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO

O3.OO1- DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACÃO. COMPRAS E LICITACÔES

04.122.@03.2-005 - Atividades da Administração Municioal
580- @O- 339039.@0O - Outros §ervicos de Terceiro Pessoa Jurídica
59f 511 - 339039.0000 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
09 - SECRETARIA MUNIC]PAL DE ASSISTÊNCN SOCIAL

O9.OO1- DEPABTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.2114.0009.2032 - ATTVTDADES DA ASSTSTÊNCn SOCTAL

04090-00934 - 339039- 0000 * ouTRos SERV.TERC.pESSOA JURÍDrCA

JU§TIF|CAT|VA: Artigo 75,11 - Lei L4.t33l2A2L- LtMtTE EM RAZÃO DO VALOR.

Ratifico a contratação acima em conformidade com o parecer jurídico e ainda considerando
que o Controle lnterno atesta que foram cumpridas as exigências legais. Em consequência
AUTORIZO a contratação do objeto com a empresa acima.

DARTAGNA
N CALIXTO
FRAIZ:17189

527915 ffiiffir*r"u,l,.lg
DARTAGNAN CAUXTO FRAIZ

PREFEITO MUNICIPAL

Ribeirão do Pinhal, 29 de agosto de 2023.
asãinãdo droilàrmonre Dor oaRTAGNAN
cruno FMrz r713C5r7c1Á
úeBR O=lCP-Br*il. OU=
000m1010009063 Ou=Sccrelâria da
8*b Êffal do 816ú - RFB, OU:RFB 6-ffi §. GAC SEMSA RFB v5 ort:
2708ffim1ú ou=PRESENCI{ CN=
DARIÂGNAil CALIXTO
FBZr7ra52791s
Reão: Eu h o autordêsro docloonlo

RUE Parânâ 983 - Cantro - CEP: 80.490OO0 * Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.988.064r()00142
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANA.
CoNTRATO DE PRESTACÃO pE SERVTCOS N.o í8712023; D!§PENSA DE L|C|TAÇÃO Oí4l2023 -

PROCESSO ADil|NTSTRATTVO 21 012023.

Contrato de prestaçâo de serviços que entre si celebram, de um lado, o MUNICíPIO DE
RIBEIRÃO DO PINHAL ESTADO DO PARANA, e do outro lado, a empresa .GASA DE Apolo
ANJO DA GUARDA LTDA'"

O Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, com sede a Rua Paraná n.o g83 -
Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAil CALIXTO
FR IZ, brasileiro, casado, portador do RG nP 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o
171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATAITITE, e a Empresa CASA DE
APOIO AilJO DA GUARDA LTDA, inscrita no CNPJ sob no 41.595.631/0001-88, Fone (41)
98890-5412 e-mail í-â'ti3t*.eü"úiú'âr:*11;tüt1t3rtnii.1.."ri7;r',i*ii r:ai7i com sede na Rua Desembargador
Westphalen n.o 2981 - Bairro Parolin - CEP 80.220-031 na cidade de Curitiba - paraná, neste
ato representado pelo (a) Senhora ALINE DE FATltlA CAVALHETRO DOS SANTOS, brasileira,
casada, empresária, portadora da Cédula de ldentidade n.o 10.957.368-0 SESp/pR e inscrita
sob CPF/MF sob n.o 075.038.459-02, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO.
resolvem celebrar entre si o presente Contrato, que será regido pela Lei n. 14.431t2A21 e
Decreto Municipal 02012023, suas complementaçÕes e alterações posteriores e, supletivamente,
pelos princípios da teoria geral dos contratos, pelas disposiçÕes de direito público e, ainda, pelas
cláusulas e condiçÕes a seguir delineadas:

CúUSULA PRIUEIRA - Do oBJETo E FUilDAmENTAcÃo

1.1. O presente conhato tem porobjeto a contrataçâo de clínica para prestação de serviços de
acolhímento institucional em residência inclusiva ou outro estatebcímento similar, coÁforme
decisão judicíal, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o
objeto eonforme constra na proposta anexada ao Processo de contrataçâo direta por Dispensa de
Licitaçâo registrada sob o n.o A14t2O23 de 22108t2023, a qual fáá parte integrante deste
instrumento.

cúusutl secuuon - oa vle Êrcn

2.'1. O presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará por 12 meses, podendo
ser prorogedo, dependendo do interesse da Administração Públice Municípal.
§ 1.o Por se tratiar de serviço continuo o presente contrato poderá sei prorrogado de forma
sucessiva nos termos do art. 't07 da Lei 14.133121.

cláusulA TERCÇ|RA - Do PREco. pAs coNDtcÕEs E FoRmA DE pAcAitEHTo.

3. í. O valor mensal dos serviços e de R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais) que serão pagos,
a@s a emissâo da nota fiscal para o Departamento de Compras e LicitaiÕàs da prefeitura
Municipalde Ribeirão do Pinhal (PR) acompanhado das certidôes negativas oá oeoitos.
3.2. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do FUNDo tuN'ictpAL DE AsSl§TÊNcn
SoclAL DE RIBEIRÃO Do PINHAL cHPJ: í7.342.íBgnaol.zt- Rua Antônio Rogério roea
í097 - Complemento CRA8 e encaminhada no e-mail Ç,ffiffi,iffireffi.wmrp*ntuat@çÃaí§.uom e
pxz r pi nt'* al ffiu a L c a m "b r
3.3 O preço praticado será fixo e ineajustável pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser
reajustado, ceso nêcessário, utilizando - se o Índice Nacional de preços aâ Consumidor - lNpC,
nos termos do art. 107 da Lei 14.1 13121 .

3.4 Transconido o Wa.1o de 12 (doze) mêses, a CONTRATADA poderá protocolar requerimento
de reajuste até trinta dias antes do fim de cada perÍodo.

Rua Paranâ 9E3 - Csftlro - 88.490{0O - Fons: (43}355'l Ct{PJr 76.968.064 fr0í,1 42
Endercço ebtrütl/r.o ,, .,,



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

3.5 - Se o período de í2 meses for atingido devido a atrasos causados pela própria
CONTRATADA, ou se esta nâo cumprir com suas obrigaçÕes contratuais, haverá peida'ao
direito de reajuste do contrato.
3.6 O pedido de reajuste deverá ser precedida de solicitação do contratado, acompanhada de
demonstraçâo analítica da variaçâo dos custos, por meio de apresentaçâo da planilha de custos
e formaçâo de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a
repac{uação.
3'7 O prazo para manifestaçâo quanto aos pedidos de reajuste, reequilíbrio e repactuaçâo será
de 30 dias, a contar da data de protocolo do requerimento.
3.7.1 Caso faltem informaçÕes e a administração solicite complementaçâo do pedido, o prazo irá
reiniciar, a contar da data do novo protocolo com os documentos faltantês,

cúusur-l euenTr oa oomcÃo onceuerrÁnn
4'1. Os recurso§ para pagamento dos serviços correrâo por conta da dotaçâo previsüa no
orçamento do município: 580-000/590-s 1 1 /4090-000-3390390000.

cúusurn ourrTA: oas oanlcacôes oa conrnarnoa:

11 Pya garantir o fiel.cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:
5.1.1 Executar os serviços, de acordo com sua proposta, respondendo civil e criminalmente por
t_o99._9t danos e prejuízos que venha, direta ou indiretamente, provocar ou causer pere a
CONTRATANTE ou para terceiros;
5.1.2 Executar os serviços e se responsabilizar pela contratação de pessoal para execução dos
serviços referidos neste Edital, incluídos os encaigos trabalhiJtas, prwidenciáiios, sociais, ftscaise comerciais resultante de vínculo empregatíció ou de prestação de serviços, cujo ônus e
obrigaçÕes em nenhuma hipôtese poderâo sêr transferidos para o Município;
5.í.3 Funcionar em espaço adequado executando as adaptaçÕes'neeessárias, conforme
modalidade e diretrizes da política de acolhimento e legislaçÕes pertinentes (Vigiláncia Sanitária,
ABNT etc.).
5.1.4.Possuir profissionais com as formaçÕes exigidas e em número compatível para a prestaçâo
de serviços objeto deste instrumento conformJdeterminado pelas Orientaçoàs Técnicas dos
Serviços de Acolhimento;
5.í.5 Prestar os serviços de acordo com o previsto no Termo de Referência, devendo estar
incluso no valor da mensalidade: cuidados- 24 horas (têcnico de enfermafem/cuidadores);
atendimento de Enfermagem; atendimento Médico, psicológico; Atendimeniã po, Assistente
Social; Atendimento. Nutricional (cozinheiras e cuidadores);-Alimentaçao i*inirno de quatro
refqiAogs diárias); Lavanderia; Limpeza do ambiente; Acompanhamento em situaça'o Oe
urgência/emergência;
5.1..6 Colocar à disposição da Secretaria Municipal de Assistência Social de Ribeirão do pinhal,
tgd3s as informaçôes ac,erca do tratamento realizado, sempre que solicitado, emitindo relatórios
elaborados por equipe multiprofissional, infsrmando sobre a evolução, diagnóstico e recursos
terapêuücos utilizados com o paciente,
5'1.7 É vedada a cobrança dos serviços, direta ou indiretamente ao usuário do SUS, assim como
qolic-ttal doaçÕes em dinheiro ou que o mesmo forneça material pera que o *à*iço seja prestado;5í.8 Manterdurante a_execução do Contrato provãniente oesie eoitat, túsãs condiçôes dehabilitação exigidas na Contrataçâo;
5'1.9 Providenciar 

^imediata 
coneção das nâo conformidades apontadas pela Secretraria

Municipal de Assistência Social de Ribeirâo do Pinhal, quando da'execuçâo L qualidade daassistência;
5'1.10 Permitir acasso dos supervisores, auditores e outros profissionais, eventual oupermanentemente designados pela Secretaria Municipal de Assistência Social de Ribeirão do
filhal, para supervisionar, acompanhar e auditar a execução dos serviçor prr"úoou;
5.1.11 o prestadoré responsável pela indenização, decórrente oe açáo ou omissão, voluntária
9y.lâo' praticadas por seus profissionais ou prepostos, havendo dano ao usuário, aos órgãos do
SUS e a Terceiros a eles vinculados;

-
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5.1.12 Eventual mudança de endereço do estabelecimento do prestador contratado deverá ser
imediatamente comunicada à Secretaria Municipal de Assistência Social de Ribeirão do Pinhal,
que analisará a capacidade técnica, a conveniêncía de manter os serviços prestados em outro
endereço, podendo, ainda, revêr as condiçÕes do Contrato, e até mesmo rescindi-lo, se entender
conveniente. A mudança do responsável técnico pelo serviço também deverá ser comunicada,
5.1.13 Atender o paciente com dignidade e respeito e de modo universal e iguatitário, mantendo -
se a qualidade na prestaçâo de servíços;
5.1.14 Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de Serviços de Saúde,
salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigaçâo Legal;
5.1.15 Garantir ao paciente a confidencialidade dos dados ainformações sobre sua assistência a
lerceirol, exceto para Secretaria Municipal de Assistência Social de Ribeirao do pinhal;

-5:í.16 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao
Município ou ao paciente deste;
5.1.17 Executar, conforme a melhor técnica, os tratamentos, obedecendo rigorosamente às
normas técnicas respec{ivas;
5.1.í8 lnformar à Secretaria MunÍcipal de Assistência Social de Ribeirão do pinhal eventual
alteraçâo de sua razâo social, de seu controle acionário ou de mudança de sua diretora ou de
seu estatuto; 5'1.19 Fornecer todo o material médico-hospitalar, medicamentos psicotrópicos
(não fomecidos pelo §US), equipamentos e outros necessários ao acolhimento ê traüamonto do
paciente encaminhado à Contratada.
5.1.20 Fícará sob guarda, administração e responsabilidade da lnstituição os documentos
pessoais, cartÕes bancários e cartão de benefício do usuário acolhido. Em se tratando do
acolhimento de usuárío_com qualquer benefício previdenciário (aposentadoria, BpC, etc.) ou de
assistência social, aÉ 7A% (setenta por cento) será repassado'mensalmente à lnstituíçáo de
Acolhimento como forma de pagamento do serviço e o valor debitado do valor total a ser pago
pelo MunícÍpio, sendo avalíado e respeitando à legislação acerca do tema. Utilizado àmo
ferramenta a formalizaçâo de contrato com o interno e ná impossibilidade, firmar contrato com
famíliares responsáveis se existir.
4.1.21. Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigada
por este Contrato, nem subcontratar, sem prévio assentimento da Contratante.

cúusurl sexra: oas oaRlçacÕss DA cournaraxre:

6-1 Para garantir fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a:
6.1'1. Verificar as mndições para o acolhimento antes do encaminhamento da paciente e emiür
relatório de Msita Técnica com a finalidade de checar a conformidade dos serviços ofertrados
estÉlo de acordo com as especificaçÕes constantes no Termo de REferência, por intermédio da
equipe têcnica da Secretaria de Assistência social;
6'1.2. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeiçÕes, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto _contratado, para que tome as providências cabtveis;
6.1.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçoes da contratada;
6.1.4. Efetuar o pagamento dos serviços conforme cÉúsúta terceira e TR.
6'1.5 A administraçâo do Município de Ribeirão do Pinhal nâo responderá por quaisquer
compromis§o§ a§sumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execuçao dopresente objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiios em decorrência de âto Oa
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÂusuLA §ÉfliâA: pA F|§CALIZACÂO

| ].Afqcalizaerâo sobre o objeto deste contrato será exercida pela senhora MILENE ZAMPIERI
BADARÓ.

CúUSULA oITAvA - DA FRAuDE E DA coRRUPcÃo

Rua pâranâ BBÍt - Canbó -
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8.1. A CONTRATADA deve observar elazer observar, por seus fornecedores e subcontratiadoe,
se admítida subcontrataçâo, o mais alto padrâo de ética durante todo o processo de licitaçâo, de
contrataçáo e de execuçâo do objeto contratual.
8.2. Para os propôsitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática conupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a açâo de servidor público no procasso de licihçâo ou na
execuçâo de c-ontrato;
b) "prática Íraudulenta": a falsificaçâo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitaçáo ou de exêcuçâo de contrato;
c) "prática colusiva": esguematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representiantes ou prepostos do órgâo licitador, visando estiabelecer
preços em níveis artiíiciais e nâo competitivos;
d) "prática coercitiva": câusar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participaçâo em um procêsso licitatório ou afetar a
execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fiazer
declaraçÕes falsas aos representantes do oçanismo financeiro multilateral, com-o objetivo de
impedir mateilalmente a apuraçâo de alegaçÕes de prática prevista acima; 1ii; atos cuja intençâo
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo Íinanceiro multilaterá promover
inspeçâo.

8.3. Na hipÓtese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançâo sobre uma empresa ou
pe§§oa fÍsica, inclusive declarando-a inelegfvel, indefinidamente ou por praza determinado, para
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusives, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçâo ou da execuçâo um
conhato financiado pelo organismo.
8.4. considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçâo para
a contrataçâo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser Íinanciado,
em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente índicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contias e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

cúusuLA NoNA * DAs pçNÂUpApEs

9.1. A recusa na execução do objeto, sem _motivo 
justificado e aceito peta Administraçâo,

constitui-se em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçao no Registro'de
Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder público poiaté dois
eno§, bem como as sançÕes que a Lei impÕe, nâo impedindo, em razâo das circunstÉlncias e a
crítério da administração, a aplicaçâo das seguintes penalidades:
a).0,50,6 (zero vírgula cinco por cento) por dia de atiaso, na entrega do objeto licitiado, calculado
sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite OJg,gyo lnove vÍrgulas nove por
cento);
b) Até 1oo/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula
do conkato, exceto ?Í.azo de entrega que em caso de nâo pagamênto, sará encàminhada para a
dívida ativa do Município, visando a sua execuçâo;
c) Emissão e Publicaçâo de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional,
estaduale nacional.

cúusuua oÉclun - qA nerúncrn e nescrsÃo

í0.1. O Contrato poderá ser rescindido:

Rua Parrná 983 - - CEP: 86.490{00 - Fonê: (43)355í8301. CilPJ: 76.968.064rü)0142
Endorago
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a) unilateratmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, bn da Lei no 14.133i2021;
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "e, b, c, d" da Lei no 14.13312021;
c) nas hipóteses previstas no artigo 137 da Leino 14J33l2021.
10,2. Caso o Estado venha a disponibilizar uma vaga gratuita para a paciente oconerá
automática rescisão amigável, sem pagamento e indenizaçôes.

cúusurn oÉcmn pruuerne - o* puelrcacÃo

11.1 Para eficácia do presente instrumento, o GONTRATANTE providenciará sua publicaçâo em
veÍculo de grande circulaçâo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no arl. 174
e 175 da Lei 14.13312421.

GLAUSULA pÉCmrA SEGUNDA - OBR|GAçÕES PERT|T,|ENTEB A LGpp.

12.1 As partes deverâo cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso, em razáo do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentaçâo da proposta no
procedimento de contrataçâo, independentemente da declaração ou de aceitaçâo exprê§sa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades que justiÍicaram seu
aoesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6o da LGPD.
123 Ê vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em lei.
12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Conhatado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceçâo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para Íins de comprovaçâo do cumprimento de
obrigaçôes legais ou contratuais e somente enquanto nâo prescritas essas obriga@s.
12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por
garanür sua observância.
12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devondo
o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados,
12.8 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogáveljustificadamente,
quaisquer informa@es acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto
a eventual descarte realizado.
12.9 0 Fomecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais
necessárias pera a proteçâo dos Dados Pessoais do Contratante, oontra destruiçâo acidentalou
ilegal, danos, perdas, alteraçÕes, divulgaçâo ou acesso não autorizados, sem prejuízo do
cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteçâo de dados aplicáveis. O
Contratado devera assegurar que qualquer pessoâ autorizada a processar os Dados Pessoais
do cliente esteja vinculada a obrigaçôes contratuais de confidencialidade.

cúusuta oÉcma ruRcerRl - oos oocuuenros tnreeRlrtes

13.1. lndependentemente de transcrição, farâo parte integrante deste instrumente de contrâto a
proposta adjudicada do Processo de Contratação Direta por Dispensa de licitaçâo n.o 014t2O23, e e
proposta final e adjudicada da GONTRATADA.

cúusuu oÉctul ounlrre - oas orsposrcÕes nuars

Rue Paraná 983 - Cantro - CEP: 86.490{x)0 - Fone: (43)3551830'1. CNPJ: 76.988.O6rtrOOO142
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14.1 A COI{TRATADA obr§a-Bo a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadae e manter-ee
em compaübilidede com as obrigaSes por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualiÍicaçâo exigidas na licitaçâo, bem como as normas preúatas na Lei 14.1338A21 a
legislação complementar, durante a vigência deste instrumento.

cúusuu pÉcrml oulilTa - og rono

15.1 As partas conFatantes elegem o foro da Comarca de Ribeirâo do Pinhal - Estado do
Paraná, como competente para dirimir quaisquer questôes oriundas do presente ontato,
indueive os casos omisaos, que nâo puderem ser resolvidos pela via adminietrativa, renunciando
a qualquer ouüo, por mais privibgiado que seia.

15.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (<luaa) viao dc igual
Eg 9_@? Para uF só ehito legal, licando pelo menos uma via arqdivaoá na sedd da
COI{TRATAI{TE, na íorma da Lei 14.199t2021.

Ribeirâo do Pinhal, 29 dê agoeb deZ0Z3
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Sccrctaria Municipal dç Assistência Social dc
Ribcirâo do Pinhal - PR

TERMO DE YISTORIA

Venho por meio deste informar que a equipe técnica da Secretaria de Assistência
Social aprova as instalações fisicas para o acolhimento da jovem em estado de

vulnerabilidade, conforme decisão proferida nos autos Ílo 0000419-
83.2022.8.16.0145.

As instalações e a equipe de profissionais da empresa CASA DE APoIo
ANJO DA GUARDA LTDA, inscrita no cNPJ sob no 41.595.631/0001-88,
situada à Rua Desembargador Westphalen n.o 2981 - Bairro Parolin - CEP
80.220-031 na cidade de Curitiba - Paraná são compatíveis com a determinação
judicial e com a legislação vigente.

Ribeirão do Pinhal,29 de agosto de 2023.

MARL COUTINHO
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCN SOCIAL

ASSISTENTE SOCIAL

7t.
ünnazALINE

LOGA

Rua Antônio Rogério
Ribeirão do Pinhal - Pr

FonelFax: (lr) rsst-zsl5 - 35sl
Rosa-l097 - Centro - CeP.: 86.490-000
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Ato de ContrataÇão Direta no 14/2023
L)l tim an plkrcdo 3t/oa/ zoz s

Locat Ribeiráo do PinhãL/PR ôgão: MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL Unldade compràdsa: 44 - DepaÍtamento de Assistencia Sociat

Modalldade da contrataÉo: Dispensâ clê Licitaçáo Amparo legaL Lei 14 133/2OZl. Atl.75, It Tlpo: Ato de ContrâtàÇão Direta Modo de Disputa Nao se apLica

Rêgústro dê pÍêço: Náo

Data de dlvu§açáo no PNCP: 31lO8l2O23 Situâçâo: Divutgãda no PNCP

ld mtratâção PNCP: 76968064000142-1-OOOO33/2023 Fonte: Equiptano Sistemas LTDA ,/ Equiplano Sistemas

ObJeto:

oooo4198320228160145

lnÍormaçáo cmplementar:

lnexstente

VALON TOTAL ESTIMADO DA COMPRÂ

R§ 45.€OO.OO

Itens Arquivos Histórico

Núrero

Exdi. LI*1[w

Descíiçáo Osantidâde

'12

Val,or unitáío êstlmado

RS 3.800.OO

Vatq totât eíimado

R$ 45.600,00PRONÍO

ATENDIMENTO,/!NTERNACAO

Detathar

(,

PaSm

< Vottar )

Á

t



DTÁRIo oFICIAL ELETRÔNICO DO MI]NICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Confonne Lei Municipal n.o 1.96712018.

Ano VI Edição n.' 1 125 - Quinta-feira, 31 de agosto de 2023. Pâ9.02

dois mil quinhentos e quarenta e nove reais e quarenta e sete centavos). O edital na íntegra estará disponível para

consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das

07h45min às 11h45min e das l3h00min às 17h00min e no andereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br.
Informações e consultas através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com ou através

dos Telefones (43) 35518301 I 35518320. DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser

esclarecidas através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados
no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba. Ribeirão do
Pinhal, 29 de agosto de2A23. Fayçal Melhem Chamma Junior - Agente de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO DO PINHAL

CONTRÂTAÇÃO DTRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO N'. 014/2023 - p.A N." 210/2023 -
CONTRATO r87t2023

trxtrato de contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n." 76.968.064i0001-42 e a
Vínpresa CASA DE APOIO ANJO DA GUARDA LTDA, CNPJ n'41.595.631/0001-88. Objeto: contratação de
clínica para prestação de serviços de acolhimento institucional em residência inclusiva ou outro estabelecimento
similar, conforme decisão judicial. Data de assinatura: 29/08/2023. Vigência: 12 MESES. Vaior mensal: RS

3.800,00. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: ARTIGO 75 Il. ALINE DE FATIMA
CAVALHEIRO DOS SANTOS CPF: 075.038.459-02 e DARTAGNAN CALIXTO FRAZ, CPF/TvÍF n."
t71.895.279-15.

Assinatura Digitat

J U LIANO Assinado de forma

ZACARIAS 

'ÀIXIT^"JJULIANO
FERREI RA:050 1 4 FERREIRA:osoI461 oe43

Dados: 2023.08.31610943 2o:15:45-03'oo,

Diário Oficial Assínado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município de Ribeirão do Piúal dá gxantia da autenticidade deste documento, desde

que üsualizado através do site rvww.ribeiraodopinhal.pr.gov.brldiario_oficial

CNPJ: 76.968 .064 10001 42
Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000

contato: (43) 3551 -8300
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Atas & E,Citais

AVISo DE LICITÂçÁo. CoNCORRÊNCIA ELEÍRÔNICÀ N,,

PROCÉSSO ÀOlvlNlSTRÂllvO N.0 21212023 Enconhe
na PREFEITURA MUNICIPÂL DE RIBEIRÀO DO PINHAL -

DO PrJtÂNÀ, prmso liciblmo oa mdâlidôde Cfi@rêf,ú,
Ídma El€kónicâ, 6m c.itérlo de lulgâmênlo m€noí PRÉço

dio obielo é a @hbçáo de ompíes m ffipBwÉo
regsro no Gpêdivo ó{9á) da ch$e pâIa

ex@çào ds otr& Gfm € irDhnbÉo do Qusdíâ Po!6pdiva

Esh Muniwl TâEdo lW6, @ têm6 ü Lêi Fodoal

11.i33.de 202, Lc n." 123re6,ederobhgislâÉoâplcáwle, dnde,

& edo ffi as MdiÉês 6labêLcidas ne§e Êdibl e ss ânex6.

A cdizaçtu da CssÉnda EleLúiÉ sá m dia m,!9D023 @
Écêtimênto d€s prcposlas Btó às 0§h00fiin, &tuE das g.oposhs

0$30min. 0 wlor bhl 6Úmádo Fc tsl @HaÉo saá d€

Rt 762.549,47 (*lentc ê @nts e do6 mil quinhentc e q(Ja6b

e nm rcats e qwenh ô * @n1a§1. O ditsl m integE *rá
d,ap6ível paa (,rofie rc sds€fp sup.t, junlo âo S€tor de Cmtras

ê LidlâÉ6, dê s€gundâ e sefrJêiÉ, m hdáíh dâs 07M5min às

11 h4srntr e dss 1 3h00min às 17t0&nio o no Mdêrcço eldónco ww.
líomaçó6 e @sunÃ aieYés do sal

(13) 3551 8301 l 3551 &m. 0U\ú0^S SOBRÊ O SISÍEÀIA 8LL

BIL COIíPRAS (Bolse de Lebçies do Bmcrl) idmadc no s{e

Flo lebÍm (11) 3097{600 - Cenúãl d€ Atendimnlo

Cuiribâ Riboià 6 Rúal, 29 de âg6to dê 2023. Fs),Él M.ÍÉm

Châ,@ Jüniü -&6te de ConúabÉo.

R ÍlfE ç^or.r.f2023
P'!€ro n'. !6n0zt

uEtlGEll{rADE lr. í3Í10ãl
OBJETO: Sdicír.à d6 dse. CUM de Épâcibçáo EÉ $@irú

de Câ@6 MoijFl de Cambaá.

ÍERMo DE RAÍIFICAÇÂo

Ratf6 á FMdrda hôxigibúdado d6 Li.jt!çáo, @ tundaMto
m lÍEi$ lldo d. 25, dbimdo 6m o inci$ \4 do fl. 13 dá Lei n0.

8.666193, ê m mRECER rÉCr{rCO ê PARECER JURIOrcO, a Íaw
da rye Uíryiex - UoyÉe Ribh@ Í6an@do Ltd3. - tilE (nme

Íffisie: UMêr), insmb no CNPJ sob nó.50.451.s7,O001-70. ra
pdlicjÉsão de 1 (um) widd & CároG Múupd dê Cmbaá n3

do CUE de CamffiÉo 'Pdal, LGPo e Owid6a', nG

0l a 06 ê §êleüD de 2023. *ndo o d§ro túl ê Rt 2290,00

Cizonlos e no6b Ms), Íace e dispdo na Ld Fêdsâl n'
um ve @ c p@ * êlMua deúdãmtrte iôtuido.

PulSq@s€.

Cá,@ itunicipel de Caí|baÉ. ú 31 de agclo de 2023-

Rq!ílo Fruür@

atraús dos

PREFEM'RA TUIIICIPAL OE RtsENÁO OO PIIHÀL - PR

corrRAÍ^çÀo DREI poR orsPE[sA oE LErÍAçÂo ],1'.

0í&3 - P.Â ri 21 0Íp23 - COi{TRAÍO Í 8?'2023

Efrto de c@talo cdebÍa& ente o MunEíph de Ribúáo do t sERYtço DE REG§rno DE
Jo§nrlIM

Màffi&@X!Ün qG

LgÀhry
tu,l@

EOITAL
NwAçÁo trFMÉ AffiF&Êr oE rEm

w{E.CüruZO*t5NS
t4 s§.be @core*& *úL N

i"l6Éúú&d6fô!â
.951.i:s? s ds Fúb * $M@ & Reg§h ó. tu's,
ru. rLm { 

^@dâ 
** tuà NrE.lS @u 4 ,e c

kfà & Eoh' Íàrlm c ?I í í6 ü6 . Ô. lla *
l7ú Nú. & qúdr i *eJrd Êde e El@
cüdâô&tu@lJi.lÚFúds.4&Ékh
fids c@ Ecôm Etu.ÉF ilPJ ú.e$Q)er§
,)lffic d o i,3i5í7. 6 2i67r&23 l&n n.úá9 * 21103M1. c!.

alr4:4 :raelr na[q:4!ÉL&1x4jwLE.4?
wt ÂrRAvâs oo PREsilÍE rÍ[§ o. s6 p@ b
@
!4lrA!_§E_!.!!!f!r?zlt§g.
,ú4. díd. & rd, & @zc (r5i e n6 ú. @§!tg
@El§!lárÉ. . §'À d'eííno áqÍá ô

Me @*o to csdrçbdó 
'tre.m 

hú d, cÍdüà rdu@À
m qM6 D. r^?â §, { !.' ís.5[Is? E ú" í. Jry s
ffiffi d. I#e 6 Dl.M. é .. eío tu@.rt tre @r

'ortúr 
r|1l& o tr4Fic€&r qe. wt o'M&p ft tÉr m

rd ô q# rrcrsÉ Erg!Éf -4Eere9-b@44É
tu.#..lM[.*6i5ltulü E9&@ü6i&€
iM & Júq@ ü!'. Mô & Pdr É s4b d. e.s &
rd* E 2í d. &É ü Í4 É! & l!6 kn ttu.
tu@# diúà.àss4o#rMà&1.

@*reo*trP\r.s

PREFEmJRATUT{ICIPAL OE RISCIRÁO DO PIflHAL- PR

coxTRÂÍ çÀo DNRETAPoRDEPENS DÊ UCÍTAqÀO $.
0í4n023- PÂ t{.0 2t0n023 -coilTRÁro rE?/2023

Eí6to de @Ho @lêb6do snlre o Muf,rcipto de Ribêiráo

CIIPJ n' 76.968.06,Í/0001{2 e a mpH CÂSÀ DE POIO

0Â GUAROA LÍDA. CNPJ n'41.595.631/000í{8. Obielo:

Pnhal, CNPJ ni 76.968.0ôírem142 e a emree CASÂ

ANJO OA GUARDA LTDÂ, CNPJ nô 41.395.631/0001-88.

@katsçáo de clinica pârâ pÍeslâçào de sediço8 ds âmlhimeoto confalaçào de clÍnrcs paE preslâÉo & sêMçG de

iísddml em rddêndâ hdudü d dtrc sbbdffiôlo
6ôím dec;sâo judicjal. oeh d€ as§tuâ: 29/m2023. \49êrc8: 12

MESES. wlo. meÉl: R$ 3.800,00. JUSÍIF|CAT|V OA ESCOI-HA

OO FORNEC€DOR ARÍIGO 75 II. AIINE O€ FÀÍ['TA CÀVAIHEIRO

oos SÂNTOS CPF: 075.038.6c02 o oARÍAGNAN CAIIXIO FRAIZ,

CPFI,F n.o 171.895.27915.

úíom6 deisáo judioal. Dâb de simtú6: 29r'0&2023. vjqênqâr 1

MESES. Valor Mdi Rt 3.800,00. JUSÍ|F|CÂÍ]VA

DO FORNÊCEOOR] ARIIGO 75 il, ALINE DE

0OSSANÍOS CPF:075 038.444.02 e

n.c 171.895.27915.

Âvtso aE LrcrTÂçÃo. coNcoRRÊNclA ELETRôNtcA

004/2023. PROCESSO ADMINISTRÀTIVO N.o 212n023.

âbCdO NA PRÊFE{TURÂ MUNICIPAL OE RBEIRÁO OO PINHÁL

ESTADO DO PARANÀ pt@ IickÚm m
na íormâ E,otôni6, com friêno de iulgãhento mênoÍ

GLOBÀ|, dio obido é a @ntnbÉo dê eúpre ff
dê esp€.iatzaÉo léo16 e regisb rc 6pectrc ó.9áo da dase
a ex@Çâ) & ohrâs íeÍdm e im@úçio de OuádE

clbeú nâ E@la MsopêlÍmíldo Ne6, nos lêms da L6r

n' 14 I 33, de 202 í , LC n.' 123/6, e d@is bgideçáo adbáwl €,

de a6do M 6s codiçô6 estabêledás nêst€ Edital e

A cdizaçáo da ConMêrEiâ EkmniÉ erá m dia 20re9f2023

Ísêbim6to dár propo$s âté às 09h00min, absrs dâs

d6 09n0lmin à§ 09h29nm € rni@ ü # d6 d6pb d3

0$Smrn. O vâld tobl Btmado paÉ bl úrabÉo srá
R$ 762.549,47 (sêlffit@ e *sle e do6 md quinàntc e

e no@ reab e qua6b e He c6nM). O dM4 àa idegrâ

diGpdivo{ pâÉ 6áunr m frdêrêço sug!. imb e
OUffiO TERXO AqI\O AO CONTilÍO I§MZ - D

$sx)n
ror^D^ DE mEÇo tl/2m2

xuxtcPro oÊ caf,8 Rl - ?5.s2.?56r0ülís
ÍfÂux coxsrRucoEs E ExPREExDilÉÍlos LmÀ

Irrdito m CIIPJ n' 0ol8ír87re0fi{3
oaJEro: coffiMÍ çÀo 0E EIPiEsa ESPECIALEAOA

p RA ExEcuçÃo oE Gu DC RÊaPEAxEflÍo^sFÁLTEo Et
us URB^I s tos ilRRos JARDI D§ AcÁcns É J f,otr

E@UlO.
CúUSUUPRIMEIRA- DAFUNDS.lEN'AÇÁO. Em @f.ÍnIIdê

em o d- 57, § f in*o l e 4d. 65. §l'da Lei 8.S&g;
CLÁUSULA SEGUNDA - Do PRA2o DE ÊXECUçÀO - Fica

rctr@ds o p6o do or&!áo dã ot a & 25 & êgdo do 2O2a FB
24&*túo&2023.

cúusuurERcEtu- DASUPRESSÂo- Fb Ewnmid€ o valq
& RS 214-174.09 (duâtc e Ébdêmilmloê s&nb€ q$trc reals

e now enhG) do valor mginal do 6oEtq
ctÁusuu euARÍa- acRÊsctMo - Fb tu& o vab & R§

80,ô78.55 (obnlâ mil $Mnb o sFh ô oito r6h 6 dnquota ê &cô
@taG) do vâk & dalo dqamt;

clÁusuuoutNra-vALoR Ra ooADtrtvo- FiÉ dtuvado â

dtremF & $pÍM e e&cimo no vah de Ri ,3.S,54 (âlo e

tinb e É mil quâíoâbs ô flovenla e úco rêais € onquúts e quáko

6re)quiv#oã 7.Sílr & trBb inicid. Fdd#o o Ebdo
enrdô em R$ 1.563.931,24 {um dl& quinh^16 6 sssb e ir&
milm@t6ehnla e um dêvnEa quâlocdâG):

CúUSUU SÊXIA - Pemãôrem andeEtu ss dêds cláuslas,

FéFí6, dipes e ob?igar* & Co6 idcd ô ô gturc adíM
q!ê nto dktum M o disrcto n6b TÊrm Miüvo.

&mM 25 &âg@b& 2023.

JOSÉ SINT HAGGI f,ETO

ê LldbÉes, do *gundâ a serláJoh, no hüátio ds o7iltnh
1lh4s.niÃ e das 13h00tu ás 17h00diÍ e no

f,beráodoBnhôl.pr.gfl.br- lil@çóe§ e dsdB ah(És do

pmÍfinhal@Jol.m.br @ @milfi .mDlnhal@9mú.M
Íd€Íffi (43) 3551 830 I / 3551 8320.

COMPRAS: poderáo sú esdareidâs atEvés d6 6nds de

de B[ COMPRÂS lBols de Udlâp6 do Bãsil) inímedc
w.bll.cg.tÍ ou peto tdeÍoE 141) 3097{600

m Cunlaba. Ribêiráo do Pinhal.29 de ag6to de 2023. Fáy{ál

Chafrma JunEÍ "

R ÍfrcaçÀo x.. 3#2023

Pftas n'. 36rm23

nExlGAnlDADÉ ir.. tU20A
OBjETO: Soldbçào de dspê6. Or& dê Ércla@ para

de Càfiffi Muniôpel dê Ceüaé.
TÊRilo oE RATtFrcÂÇÁo

Ralifi@ a píelsírde lHigrbilidade de LiÍãçá),
no irci$ lldo dt. 25. @bnedo @ o imiso VI do âd. 13 dâ lei
8,666/93, E M PARECER TÉCNICO ô PARECER JURíDICO. â

dâ êmprê$ unúer- lJnyvm Púbt6 ÍreiMmqtô Ltdâ. - ME

í6nta$a: Unynêx), n6üita @ CNPJ $b d. 50.151-387i0001-70,

a pÍkiFçáo do I (ffi)sdd dâ Cânâía lrmicip.l de Camba'á

reakzacâo óo Cu6o de Caafficão 'Podâj, tGPo ê owiddiâ',
óiãs 04 a m de selemh de 2023. sdo o 4sb bbl & RÍ

ldosmil duz8ntcê@vffk Í€ais),lâG ao d6poslona LeiFed@l

8.666193, úm vd que o pÍ(ffi * áúh
Públiee&.

HofloLoc^ÇÀo
Homlogo ffi ttu G hs & diâlo. o újelo do p]diMo

bbréíio 56ô frqáo í. 13w3, fl,o obFb: R€GrsTRo E mÊÇOS

PARA coNTRATAÇÁo oE sERvIÇoS VISANDO Â LIMPEá OE

UGOAS â eryes- MÀURO CESffi m SNOS 801S17951 -

CNPJ 31-707.43Om101, m o Bb R3 123.576,m (ffilo ê hte ê

É mll. quMos e *Mb e e,s Hl6).
emEá- 31 # sqdo de 2023

ÍrsÊ $l[ re6t xEÍo - PEFElro

CâmaB MmiiEl de CamiHá, m 31 d€ agoslo de 20ã.
Rogé.io F@@

Prlridanta d. Càam
rutüclPtoDÊc tsÀRA

HomoLo6AçÁo
H@loso rc lod6 os íic de dleío, o otiieb do

lidhtúio sb Pegáo n"1 38/2023, cujo ôbjetor REGISTRô DE

pAil AeulstÇÀo oE mrERtAts oDoNTorocrcos. a

ÀDRIANO DA SILVA GOMES MARTINS MINIMERCADO

43.486.0530001-77, m o valü R$24.147.50 (viole e quah

Às dezes hm§, do dê hb 6 m dê ô96b & ero de tu6 mil

e shte ê Ê, ns slá dê @nr&s dâ PEtubG MffidFl & Cmbôlá,

,wiu*á Cd*Pffileft Lidbçáo(CPL)Sotr6rllffi
Fla púü n". l43n023, gddidâ Fb kk Jâynâ Rcardo Nicoli

r6uniram€ para abáfu6 da dôqftnbÇáo êÍd6lê e Edbl d€

C.dü&mnlo no.012023, oqdtoandoâ CruDErcNENTO Pm
coNrRAraçÀo oÉ LElrôElRo DiltDilENTE uÍRtcuum NA

JUNTA coMERcru oo PMÁ , JUcEPm-
Abenâ a se3sào Íoram co.íendos os onvolope! conlêndo â

dmffibÉo&d#offibBffiô âE e resb &.
VdÍdo hnd áEnâs I lumj ênw@ rtut a qlmnl6

umu sLvÂ cmv[Ho.
A hssáo initu a venÍ€ção @ní@ di+ê o #6 3.2 do

cebafti 31 de agdo d6 2023 - PP 1392023

JOSE SÂUX HAGGI XÊTO - PRÊFEITO

Í{u}llcFlo oc caMBARÁ

EXTRAÍO DA ATÀ OE REG§ÍRO O€ PREçO

Âh ímnoa E 3922023

MuNrclpo D€ calilBARÁ - 75.s2.7s6/0001-90

ÂDRIÂNO OÀ SILVA GOMES MARTINS MINIMERCADO.

13.186.0$rc00r -77

o8JFro: RÊGTSTRO OE PREÇO PÀRÀAOUrSIÇÃO 0E

UMEDÊCIDÂS PARÀOS CMEIS, HGPÍTÀL Ê CÂSALÂR.

VÂLOR: RS24.447.S (vhte 6 qjâh mil, quMnlc e qudênb

ds íab ê W@nb HEv6).
vlGÊNoa 12 (d@êiMES€S.

Cambârá, 31 d€ agdo de 2023 - PPlsn023

JO§E SÀIX }{AGGI IIEÍO. PREFEÍIO

ruuclHo DE s^!Ío ÁmôxD D ptÂTÍtÂ . EsrÂoo Do
pRÍí^

Avtso oE LEtr ÇÀo. pREGÁo ErETRôiltco {. t2023 .

A§m 56ndo, Í6 reÊts hábilibda - BEÀRZ sLvÀ caRvALHo

FÍirs+q@6la súb ntos @ di*Me&dôbtà@
ereoçáo dG bb6 e dm Meôlê, s c dM âlgl@fi êo
ditslrc s dffdú. ko F§EtoIlM@ e€r& ú* enre

6 s#âd@ Fíâ redizâçâo da qhta@. W d &uhâdo nô

siê do municído € puHhft mdffi of&lMcid, m ilbdàUa

Fi6 6n& @codido p.zo & 05 (oM) tu ÉE lBir6bsà d€

Pf,@ESSO Í| Atnoer
oBJETo: Contrataçâo de Empres espeializáda em

mdni6. funihÍla, êÉhü, dnura, bpqpía. trr@o,6
dê pêças neGsáda§ a manutenção ê rcpâÍG dos @minhôgs

1214, Pbe ACN 3850 e MB rüOR, Pl# MDZ lFU, pdffeile
FDh Ofrdar do Muilôlpio. vAloR MÁxfioÀDMlTlDo, R$ 73.7C5,71

Ê @ds mb ha\/r$ Ê bâEi o pí6Mte tu F Mâ a A8ÉRÍURA: & í3h 15Fm do diâ 20m9â0ã, no §ile

tr6ãGHnft,êú CPL org.M - EDÍT/ü Clwivd
nel - TNFoRMAçÔ€S E ELEMEITÍoS: FONES/ lrÂÍ-: {13)

- r@l 214 - Mâil: lirEBo@snl@íhirdádâlim.F.gd.bÍ
lâv€i a t)lMb âb q@ val 6sinada p min, e Fdc 6 pmlês.

Jârns Rbtr N. tuc - kidarê da re & bqáo
MldElê Cdsüna dá Situa - Mrmh
Mry36 RM Pdtu de Lima - Mffiro

sffi Ahtônio dâ PtarhaiPR, 3 I de âgdo e 2023 - JOSÉ

CO€LIO NÊTO - PEI€ih ttrrciFl

xiloroG^çlo
Hdrobgo rc tods 6 ím dê di@ib, o obiêlo do p.@diMo

liilló.io $§ PÍlgtu n0138/2023. @to obplo: REGISÍRO OE PREÇO
pARÂ ÀoulsÇÂo DE MÂTERIÀIS oDotrotoctcos. â mpíÉ
ADRIANO OA SILVA GOMES MARTINS MINIMERCADO . CNPJ

13.186.053/0001-77, M o EloÍ R124.{7,50 lvinle e quauo md,

qiEmilG â quâmnle ê §6tê Éai§ ê cjnquenb 6bG)
CárÊdá, 31 de agclo do 2023 - PP I 38/2023

JOSE SAIJT HAGGI XÉÍO. PRÉÊEIÍO

ituNrctsro oE c^tB^R^
EXTRATO DA ÂTA O€ REô§IRO OE PEEçO

Ak í20n08 D !$2023
uuNrclpo DE CNBARÁ - 75.#2.7s6&00 j -90

ÂDR]ÀNO DÀ SILVÀ GOMES MARÍINS MINIMERCADO. CT{PJ

13.486.0$rc0ü -77

ou€To: REG|STRO DE PREçO PAFÁÂOU|S|çÀO DE ÍOÀrflAS

PM OS CMEiS, HOSPIIAL E CASALAR,

VAIOR: R$24.47.5O (Mnlê ê quah mil, quetroffilG e querenb e

u6êNclA: 12 (doze) UESES.

canbaó, 31 de âgdo de 2023 -PP13Â2m3

JOSE SAIJX }IAGGI XETO - PREfEITO

iluilElpto DC s^ttÍo ArÍôxto oa pLATtr{Â . EsraDo 0o
PRxÁ

AVISO DE LEfiAçÃO . PREGÀO ELEIRÔi{ICO iI'622023 .

PROCESSO n'2llit23
OBJFTO: Cofitrôraçáo de Empresa €sp€cializada em seryiço§

rEcàf,,6, Mrhâ. dé@ pnlura. bírya. vtu6m. ê âq@Éo
dê p€ça6 n6c6sád4 s mândênçáo e GgaM do5 €ninhoês MB

1214 Ph€ ACN 385ô e M8 AXOR, Pl€6 MDZ 1F77 ríeffiiê à

Frcb Oáchl do Muni.ifio VÀIOR MAXIMO ÂOiltTlOO: R§ 73.795,71 '
Â8ÉRTURÂi à I 3n1 sdin do dia 2My9/2023, rc sb hlp /6{4ü,p86.
oí§-bri - EDIT,ü: Dispoftel rc §rio M.$nr@nr@iodápkümâ6de.
d - IIFoRM ÇóES E ETIMENTO§: FONES/ MÀL: (.í3) 3534t700

- 6d 211 - 6íâil: lrcíácáo@senl@ntúiodâddna.pr-gov.ú.

satoAnrônio dâ Pl€liâaPR,31 & ag6to de 2023. JoSÉ oÁsLva

Éas o dnqMb €nle!G),

NÊTO -PÍeÍeib Mhi$âl

ed6o, q@nloâ #(&ía do.


